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PRESIDÊNCIADO GOVERNO REGIONAL

Resolução n.º 942/2009

Considerando que através da Resolução n.º 466/2009, de
16 de Abril, foi aprovada a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre a Região
Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira e o Clube de Ténis do
Funchal, no apoio às deslocações por via aérea ou marítima
de pessoas e bens, referentes ao ano 2009, necessárias ao
normal desenvolvimento das competições a nível regional,
nacional e internacional, participação de árbitros e juízes
oriundos da Região nessas mesmas competições, nos
processos de preparação e competição das selecções
regionais e nacionais, bem como nas actividades de
formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
desporto;

Considerando que no cálculo do valor estimado para o
número de deslocações por via aérea ou marítima de pessoas
e bens foram incluídas facturas da Associação de Ténis da
Madeira, terá de ser revogado o contrato-programa.

O Conselho de Governo reunido em plenário em 13 de
Agosto de 2009, resolveu:

Proceder à revogação do Contrato-Programa de
Desenvolvimento Desportivo n.º 96/2009, por acordo entre
as partes, celebrado entre o Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira e o Clube de Ténis do Funchal, nos
termos da alínea a) do n.º 1 da cláusula 8.ª.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, em exercício, Eduardo António Brazão de
C a s t r o .

Resolução n.º 943/2009

Considerando que através da Resolução n.º 149/2009, de
11 de Fevereiro, foi aprovada a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre a Região
Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira e o Académico Marítimo
Madeira Andebol SAD, no apoio às deslocações por via
aérea ou marítima de pessoas e bens, referentes ao ano 2009,
necessárias ao normal desenvolvimento das competições a
nível regional, nacional e internacional, participação de
árbitros e juízes oriundos da Região nessas mesmas
competições, nos processos de preparação e competição das
selecções regionais e nacionais, bem como nas actividades
de formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
desporto.

Considerando que o cálculo do valor estimado para o
número de deslocações por via aérea ou marítima de pessoas
e bens foi efectuado apenas para seis meses do ano 2009 e
que importa cobrir as deslocações ainda a realizar até final
do ano 2009, terá de ser alterada a comparticipação
financeira prevista na cláusula 4.ª do contrato-programa.

Considerando que o valor apurado cobre as deslocações
por via aérea ou marítima de pessoas e bens até final do ano
2009, terá de ser alterado o período de vigência do contrato-
-programa, previsto na cláusula 9.ª.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 13 de
Agosto de 2009, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 45/2008/M, de 31 de
Dezembro, nos artigos 9.º e 57.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro,
na alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto

Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19 de
Abril, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º
e na alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M de 11 de Janeiro e pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de
Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de Agosto,
alterada pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de
Novembro e n.º 240/2008, de 6 de Março, da
Resolução n.º 726/2008, de 3 de Julho, aprovar a
primeira alteração ao contrato-programa de desen-
volvimento desportivo com Académico Marítimo
Madeira Andebol SAD, aprovado pela Resolução 
n.º 149/2009, de 11 de Fevereiro. 

2. Alterar as alíneas f) e g) do n.º 2 da cláusula 3.ª, o 
n.º 1 da cláusula 4.ª e o n.º 1 da cláusula 9.ª, passando
estas a terem a seguinte redacção:

Cláusula Terceira
(Direitos e obrigações das partes outorgantes)

1. Mantém-se a redacção inicial. 
a) Mantém-se a redacção inicial; 
b) Mantém-se a redacção inicial; 
c) Mantém-se a redacção inicial;
d) Mantém-se a redacção inicial. 

2. Mantém-se a redacção inicial. 
a) Mantém-se a redacção inicial;
b) Mantém-se a redacção inicial;
c) Mantém-se a redacção inicial;
d) Mantém-se a redacção inicial; 
e) Mantém-se a redacção inicial; 
f) A p r e s e n t a r, até 15 de Dezembro de 2009, o

programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2010, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;    

g) Apresentar, até 15 de Dezembro de 2009, um
relatório das actividades desenvolvidas, onde
conste a comparação entre os custos estimados e
efectivamente realizados, e respectivos docu-
mentos comprovativos das despesas efectuadas,
bem como a análise dos objectivos e das finali-
dades específicas traçados e alcançados;

h) Mantém-se a redacção inicial. 

Cláusula Quarta
(Regime de comparticipação financeira)

1. Para a prossecução do objecto estabelecido na cláusula
primeira e dos objectivos e finalidades específicas
definidos na cláusula segunda, o primeiro outorgante
concede uma comparticipação financeira ao segundo
outorgante que não poderá ultrapassar o montante de
63.600,00  (sessenta e três mil e seiscentos euros).

2. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Mantém-se a redacção inicial. 

4. Mantém-se a redacção inicial. 

Cláusula Nona
(Período de vigência)

1. Sem prejuízo de eventual revisão, por acordo entre as
partes, o presente contrato-programa tem efeitos retroac-
tivos a 1 de Janeiro de 2009 e termina a 31 de Dezembro
de 2009.
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2. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Mantém-se a redacção inicial. 

3. A alteração ao contrato-programa a celebrar tem
efeitos retroactivos a 1 de Janeiro de 2009 e termina
a 31 de Dezembro de 2009.

4. Aprovar a minuta de alteração do contrato-
-programa, que faz parte integrante da presente
Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral
da Presidência, para atribuição do apoio financeiro
previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar a alteração ao contrato-
-programa, que será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante da alteração ao contrato-
-programa a celebrar tem cabimento orçamental na
rubrica 04.07.01 do Projecto 03, da Medida
Valorização da Actividade Desportiva, do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, em exercício, Eduardo António Brazão de
C a s t r o .

Resolução n.º 944/2009

Considerando que através da Resolução n.º 150/2009, de
11 de Fevereiro, foi aprovada a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre a Região
Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira e a Associação Cristã da
Mocidade da Madeira, no apoio às deslocações por via aérea
ou marítima de pessoas e bens, referentes ao ano 2009,
necessárias ao normal desenvolvimento das competições a
nível regional, nacional e internacional, participação de
árbitros e juízes oriundos da Região nessas mesmas
competições, nos processos de preparação e competição das
selecções regionais e nacionais, bem como nas actividades
de formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
desporto.

Considerando que o cálculo do valor estimado para o
número de deslocações por via aérea ou marítima de pessoas
e bens foi efectuado apenas para seis meses do ano 2009 e
que importa cobrir as deslocações ainda a realizar até final
do ano 2009, terá de ser alterada a comparticipação
financeira prevista na cláusula 4.ª do contrato-programa.

Considerando que o valor apurado cobre as deslocações
por via aérea ou marítima de pessoas e bens até final do ano
2009, terá de ser alterado o período de vigência do contrato-
-programa, previsto na cláusula 9.ª.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 13 de
Agosto de 2009, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 45/2008/M, de 31 de
Dezembro, nos artigos 9.º e 57.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro,
na alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19 de
Abril, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º
e na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 

n.º 4/2007/M de 11 de Janeiro e pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de
Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de Agosto,
alterada pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de
Novembro e n.º 240/2008, de 6 de Março, da
Resolução n.º 726/2008, de 3 de Julho, aprovar a
primeira alteração ao contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com a A s s o c i a ç ã o
Cristã da Mocidade da Madeira, aprovado pela
Resolução n.º 150/2009, de 11 de Fevereiro. 

2. Alterar as alíneas f) e g) do n.º 2 da cláusula 3.ª, o 
n.º 1 da cláusula 4.ª e o n.º 1 da cláusula 9.ª, passando
estas a terem a seguinte redacção:

Cláusula Terceira
(Direitos e obrigações das partes outorgantes)

1. Mantém-se a redacção inicial. 
a) Mantém-se a redacção inicial;
b) Mantém-se a redacção inicial;
c) Mantém-se a redacção inicial;
d) Mantém-se a redacção inicial. 

2. Mantém-se a redacção inicial. 
a) Mantém-se a redacção inicial;
b) Mantém-se a redacção inicial;
c) Mantém-se a redacção inicial;
d) Mantém-se a redacção inicial;
e) Mantém-se a redacção inicial;
f) A p r e s e n t a r, até 15 de Dezembro de 2009, o

programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2010, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;    

g) Apresentar, até 15 de Dezembro de 2009, um
relatório das actividades desenvolvidas, onde
conste a comparação entre os custos estimados e
efectivamente realizados, e respectivos
documentos comprovativos das despesas
efectuadas, bem como a análise dos objectivos e
das finalidades específicas traçados e alcançados;

h) Mantém-se a redacção inicial. 

Cláusula Quarta
(Regime de comparticipação financeira)

1. Para a prossecução do objecto estabelecido na cláusula
primeira e dos objectivos e finalidades específicas
definidos na cláusula segunda, o primeiro outorgante
concede uma comparticipação financeira ao segundo
outorgante que não poderá ultrapassar o montante de
11.140,00  (onze mil, cento e quarenta euros).

2. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Mantém-se a redacção inicial.

4. Mantém-se a redacção inicial.

Cláusula Nona
(Período de vigência)

1. Sem prejuízo de eventual revisão, por acordo entre as
partes, o presente contrato-programa tem efeitos
retroactivos a 1 de Janeiro de 2009 e termina a 31 de
Dezembro de 2009.

2. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Mantém-se a redacção inicial. 
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3. A alteração ao contrato-programa a celebrar tem
efeitos retroactivos a 1 de Janeiro de 2009 e termina
a 31 de Agosto de 2009.

4. Aprovar a minuta de alteração ao contrato-programa,
que faz parte integrante da presente Resolução e que
fica arquivada na Secretaria-Geral da Presidência,
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar a alteração ao contrato-
-programa, que será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante da alteração ao contrato-
-programa a celebrar tem cabimento orçamental na
rubrica 04.07.01 do Projecto 03, da Medida
Valorização da Actividade Desportiva, do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, em exercício, Eduardo António Brazão de
C a s t r o .

Resolução n.º 945/2009

Considerando que através da Resolução n.º 151/2009, de
11 de Fevereiro, foi aprovada a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre a Região
Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira e a Associação Desportiva e
Cultural da Ponta do Pargo, no apoio às deslocações por via
aérea ou marítima de pessoas e bens, referentes ao ano 2009,
necessárias ao normal desenvolvimento das competições a
nível regional, nacional e internacional, participação de
árbitros e juízes oriundos da Região nessas mesmas
competições, nos processos de preparação e competição das
selecções regionais e nacionais, bem como nas actividades
de formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
desporto.

Considerando que o cálculo do valor estimado para o
número de deslocações por via aérea ou marítima de pessoas
e bens foi efectuado apenas para seis meses do ano 2009 e
que importa cobrir as deslocações ainda a realizar até final
do ano 2009, terá de ser alterada a comparticipação
financeira prevista na cláusula 4.ª do contrato-programa.

Considerando que o valor apurado cobre as deslocações
por via aérea ou marítima de pessoas e bens até final do ano
2009, terá de ser alterado o período de vigência do contrato-
-programa, previsto na cláusula 9.ª.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 13 de
Agosto de 2009, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 45/2008/M, de 31 de
Dezembro, nos artigos 9.º e 57.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro,
na alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19 de
Abril, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º
e na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M de 11 de Janeiro e pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de
Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de Agosto,
alterada pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de

Novembro e n.º 240/2008, de 6 de Março, da
Resolução n.º 726/2008, de 3 de Julho, aprovar a
primeira alteração ao contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com a A s s o c i a ç ã o
Desportiva e Cultural da Ponta do Pargo, aprovado
pela Resolução n.º 151/2009, de 11 de Fevereiro. 

2. Alterar as alíneas f) e g) do n.º 2 da cláusula 3.ª, o 
n.º 1 da cláusula 4.ª e o n.º 1 da cláusula 9.ª, passando
estas a terem a seguinte redacção:

Cláusula Terceira
(Direitos e obrigações das partes outorgantes)

1. Mantém-se a redacção inicial. 
a) Mantém-se a redacção inicial;
b) Mantém-se a redacção inicial;
c) Mantém-se a redacção inicial;
d) Mantém-se a redacção inicial. 

2. Mantém-se a redacção inicial. 
a) Mantém-se a redacção inicial;
b) Mantém-se a redacção inicial;
c) Mantém-se a redacção inicial;
d) Mantém-se a redacção inicial;
e) A p r e s e n t a r, até 15 de Dezembro de 2009, o

programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2010, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;    

f) Apresentar, até 15 de Dezembro de 2009, um
relatório das actividades desenvolvidas, onde
conste a comparação entre os custos estimados e
efectivamente realizados, e respectivos
documentos comprovativos das despesas
efectuadas, bem como a análise dos objectivos e
das finalidades específicas traçados e alcançados;

g) Mantém-se a redacção inicial. 

Cláusula Quarta
(Regime de comparticipação financeira)

1. Para a prossecução do objecto estabelecido na cláusula
primeira e dos objectivos e finalidades específicas
definidos na cláusula segunda, o primeiro outorgante
concede uma comparticipação financeira ao segundo
outorgante que não poderá ultrapassar o montante de
36.340,48  (trinta e seis mil, trezentos e quarenta euros e
quarenta e oito cêntimos).

2. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Mantém-se a redacção inicial. 

4. Mantém-se a redacção inicial. 

Cláusula Nona
(Período de vigência)

1. Sem prejuízo de eventual revisão, por acordo entre as
partes, o presente contrato-programa tem efeitos
retroactivos a 1 de Janeiro de 2009 e termina a 31 de
Dezembro de 2009.

2. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Mantém-se a redacção inicial. 

3. A alteração ao contrato-programa a celebrar tem
efeitos retroactivos a 1 de Janeiro de 2009 e termina
a 31 de Dezembro de 2009.



6 25 de Agosto de 2009I
Número 87

4. Aprovar a minuta de alteração ao contrato-programa,
que faz parte integrante da presente Resolução e que
fica arquivada na Secretaria-Geral da Presidência,
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar a alteração ao contrato-
-programa, que será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante da alteração ao contrato-
-programa a celebrar tem cabimento orçamental na
rubrica 04.07.01 do Projecto 03, da Medida
Valorização da Actividade Desportiva, do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, em exercício, Eduardo António Brazão de
C a s t r o .

Resolução n.º 946/2009

Considerando que através da Resolução n.º 155/2009, de
11 de Fevereiro, foi aprovada a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre a Região
Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira e Associação de Andebol da
Madeira, no apoio às deslocações por via aérea ou marítima
de pessoas e bens, referentes ao ano 2009, necessárias ao
normal desenvolvimento das competições a nível regional,
nacional e internacional, participação de árbitros e juízes
oriundos da Região nessas mesmas competições, nos
processos de preparação e competição das selecções
regionais e nacionais, bem como nas actividades de
formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
desporto.

Considerando que o cálculo do valor estimado para o
número de deslocações por via aérea ou marítima de pessoas
e bens foi efectuado apenas para seis meses do ano 2009 e
que importa cobrir as deslocações ainda a realizar até final
do ano 2009, terá de ser alterada a comparticipação
financeira prevista na cláusula 4.ª do contrato-programa.

Considerando que o valor apurado cobre as deslocações
por via aérea ou marítima de pessoas e bens até final do ano
2009, terá de ser alterado o período de vigência do contrato-
programa, previsto na cláusula 9.ª.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 13 de
Agosto de 2009, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 45/2008/M, de 31 de
Dezembro, nos artigos 9.º e 57.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro,
na alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19 de
Abril, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º
e na alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M de 11 de Janeiro e pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de
Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de Agosto,
alterada pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de
Novembro e n.º 240/2008, de 6 de Março, da
Resolução n.º 726/2008, de 3 de Julho, aprovar a
primeira alteração ao contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com a Associação de

Andebol da Madeira, aprovado pela Resolução 
n.º 155/2009, de 11 de Fevereiro. 

2. Alterar as alíneas f) e g) do n.º 2 da cláusula 3.ª, o 
n.º 1 da cláusula 4.ª e o n.º 1 da cláusula 9.ª, passando
estas a terem a seguinte redacção:

Cláusula Terceira
(Direitos e obrigações das partes outorgantes)

1. Mantém-se a redacção inicial. 
a) Mantém-se a redacção inicial;
b) Mantém-se a redacção inicial;
c) Mantém-se a redacção inicial;
d) Mantém-se a redacção inicial. 

2. Mantém-se a redacção inicial.:
a) Mantém-se a redacção inicial;
b) Mantém-se a redacção inicial;
c) Mantém-se a redacção inicial;
d) Mantém-se a redacção inicial;
e) Mantém-se a redacção inicial;
f) A p r e s e n t a r, até 15 de Dezembro de 2009, o

programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2010, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;    

g) Apresentar, até 15 de Dezembro de 2009, um
relatório das actividades desenvolvidas, onde
conste a comparação entre os custos estima-
dos e efectivamente realizados, e respectivos
documentos comprovativos das despesas
efectuadas, bem como a análise dos objectivos e
das finalidades específicas traçados e alcançados;

h) Mantém-se a redacção inicial. 

Cláusula Quarta
(Regime de comparticipação financeira)

1. Para a prossecução do objecto estabelecido na cláusula
primeira e dos objectivos e finalidades específicas
definidos na cláusula segunda, o primeiro outorgante
concede uma comparticipação financeira ao segundo
outorgante que não poderá ultrapassar o montante de
67.120,00  (sessenta e sete mil, cento e vinte euros).

2. Mantém-se a redacção inicial.

3. Mantém-se a redacção inicial. 

4. Mantém-se a redacção inicial. 

Cláusula Nona
(Período de vigência)

1. Sem prejuízo de eventual revisão, por acordo entre as
partes, o presente contrato-programa tem efeitos
retroactivos a 1 de Janeiro de 2009 e termina a 31 de
Dezembro de 2009.

2. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Mantém-se a redacção inicial. 

3. A alteração ao contrato-programa a celebrar tem
efeitos retroactivos a 1 de Janeiro de 2009 e termina
a 31 de Dezembro de 2009.

4. Aprovar a minuta de alteração do contrato-
-programa, que faz parte integrante da presente
Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral
da Presidência, para atribuição do apoio financeiro
previsto nesta Resolução.
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5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar a alteração ao contrato-
-programa, que será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante da alteração ao contrato-
-programa a celebrar tem cabimento orçamental na
rubrica 04.07.01 do Projecto 03, da Medida
Valorização da Actividade Desportiva, do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, em exercício, Eduardo António Brazão de
C a s t r o .

Resolução n.º 947/2009

Considerando que através da Resolução n.º 165/2009, de
11 de Fevereiro, foi aprovada a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre a Região
Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira e a Associação Desportiva
Pontassolense, no apoio às deslocações por via aérea ou
marítima de pessoas e bens, referentes ao ano 2009,
necessárias ao normal desenvolvimento das competições a
nível regional, nacional e internacional, participação de
árbitros e juízes oriundos da Região nessas mesmas
competições, nos processos de preparação e competição das
selecções regionais e nacionais, bem como nas actividades
de formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
desporto.

Considerando que o cálculo do valor estimado para o
número de deslocações por via aérea ou marítima de pessoas
e bens foi efectuado apenas para seis meses do ano 2009 e
que importa cobrir as deslocações ainda a realizar até final
do ano 2009, terá de ser alterada a comparticipação
financeira prevista na cláusula 4.ª do contrato-programa.

Considerando que o valor apurado cobre as deslocações
por via aérea ou marítima de pessoas e bens até final do ano
2009, terá de ser alterado o período de vigência do contrato-
-programa, previsto na cláusula 9.ª.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 13 de
Agosto de 2009, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 45/2008/M, de 31 de
Dezembro, nos artigos 9.º e 57.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro,
na alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19 de
Abril, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º
e na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M de 11 de Janeiro e pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de
Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de Agosto,
alterada pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de
Novembro e n.º 240/2008, de 6 de Março, da
Resolução n.º 726/2008, de 3 de Julho, aprovar a
primeira alteração ao contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com a A s s o c i a ç ã o
Desportiva Pontassolense, aprovado pela Resolução
n.º 165/2009, de 11 de Fevereiro. 

2. Alterar as alíneas f) e g) do n.º 2 da cláusula 3.ª, o 
n.º 1 da cláusula 4.ª e o n.º 1 da cláusula 9.ª, passando
estas a terem a seguinte redacção: 

Cláusula Terceira
(Direitos e obrigações das partes outorgantes)

1. Mantém-se a redacção inicial. 
a) Mantém-se a redacção inicial;
b) Mantém-se a redacção inicial;
c) Mantém-se a redacção inicial;
d) Mantém-se a redacção inicial.

2. Mantém-se a redacção inicial. 
a) Mantém-se a redacção inicial;
b) Mantém-se a redacção inicial;
c) Mantém-se a redacção inicial;
d) Mantém-se a redacção inicial;
e) Mantém-se a redacção inicial;
f) A p r e s e n t a r, até 15 de Dezembro de 2009, o

programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2010, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;    

g) Apresentar, até 15 de Dezembro de 2009, um
relatório das actividades desenvolvidas, onde
conste a comparação entre os custos estima-
dos e efectivamente realizados, e respectivos
documentos comprovativos das despesas
efectuadas, bem como a análise dos objectivos e
das finalidades específicas traçados e alcançados;

h) Mantém-se a redacção inicial. 

Cláusula Quarta
(Regime de comparticipação financeira)

1. Para a prossecução do objecto estabelecido na cláusula
primeira e dos objectivos e finalidades específicas
definidos na cláusula segunda, o primeiro outorgante
concede uma comparticipação financeira ao segundo
outorgante que não poderá ultrapassar o montante de
55.320,00  (cinquenta e cinco mil, trezentos e vinte
euros).

2. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Mantém-se a redacção inicial. 

4. Mantém-se a redacção inicial. 

Cláusula Nona
(Período de vigência)

1. Sem prejuízo de eventual revisão, por acordo entre as
partes, o presente contrato-programa tem efeitos
retroactivos a 1 de Janeiro de 2009 e termina a 31 de
Dezembro de 2009.

2. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Mantém-se a redacção inicial. 

3. A alteração ao contrato-programa a celebrar tem
efeitos retroactivos a 1 de Janeiro de 2009 e termina
a 31 de Dezembro de 2009.

4. Aprovar a minuta de alteração do contrato-
-programa, que faz parte integrante da presente
Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral
da Presidência, para atribuição do apoio financeiro
previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar a alteração ao contrato-
-programa, que será outorgado pelas partes.
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6. A despesa resultante da alteração ao contrato-
-programa a celebrar tem cabimento orçamental na
rubrica 04.07.01 do Projecto 03, da Medida
Valorização da Actividade Desportiva, do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, em exercício, Eduardo António Brazão de
C a s t r o .

Resolução n.º 948/2009

Considerando que através da Resolução n.º 157/2009, de
11 de Fevereiro, foi aprovada a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre a Região
Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira e o Centro Social e Desportivo
de Câmara de Lobos, no apoio às deslocações por via aérea
ou marítima de pessoas e bens, referentes ao ano 2009,
necessárias ao normal desenvolvimento das competições a
nível regional, nacional e internacional, participação de
árbitros e juízes oriundos da Região nessas mesmas
competições, nos processos de preparação e competição das
selecções regionais e nacionais, bem como nas actividades
de formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
desporto.

Considerando que o cálculo do valor estimado para o
número de deslocações por via aérea ou marítima de pessoas
e bens foi efectuado apenas para seis meses do ano 2009 e
que importa cobrir as deslocações ainda a realizar até final
do ano 2009, terá de ser alterada a comparticipação
financeira prevista na cláusula 4.ª do contrato-programa.

Considerando que o valor apurado cobre as deslocações
por via aérea ou marítima de pessoas e bens até final do ano
2009, terá de ser alterado o período de vigência do contrato-
-programa, previsto na cláusula 9.ª.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 13 de
Agosto de 2009, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 45/2008/M, de 31 de
Dezembro, nos artigos 9.º e 57.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro,
na alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19 de
Abril, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º
e na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M de 11 de Janeiro e pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de
Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de Agosto,
alterada pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de
Novembro e n.º 240/2008, de 6 de Março, da
Resolução n.º 726/2008, de 15 de Julho, aprovar a
primeira alteração ao contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com o Centro Social e
Desportivo de Câmara de Lobos, aprovado pela
Resolução n.º 157/2009, de 11 de Fevereiro. 

2. Alterar as alíneas f) e g) do n.º 2 da cláusula 3.ª, o 
n.º 1 da cláusula 4.ª e o n.º 1 da cláusula 9.ª, passando
estas a terem a seguinte redacção:

Cláusula Terceira
(Direitos e obrigações das partes outorgantes)

1. Mantém-se a redacção inicial. 
a) Mantém-se a redacção inicial;
b) Mantém-se a redacção inicial;

c) Mantém-se a redacção inicia;
d) Mantém-se a redacção inicial. 

2. Mantém-se a redacção inicial. 
a) Mantém-se a redacção inicial;
b) Mantém-se a redacção inicial;
c) Mantém-se a redacção inicial;
d) Mantém-se a redacção inicial;
e) Mantém-se a redacção inicial;
f) A p r e s e n t a r, até 15 de Dezembro de 2009, o

programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2010, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;    

g) Apresentar, até 15 de Dezembro de 2009, um
relatório das actividades desenvolvidas, onde
conste a comparação entre os custos estima-
dos e efectivamente realizados, e respectivos
documentos comprovativos das despesas
efectuadas, bem como a análise dos objectivos e
das finalidades específicas traçados e alcançados;

h) Mantém-se a redacção inicial. 

Cláusula Quarta
(Regime de comparticipação financeira)

1. Para a prossecução do objecto estabelecido na cláusula
primeira e dos objectivos e finalidades específicas
definidos na cláusula segunda, o primeiro outorgante
concede uma comparticipação financeira ao segundo
outorgante que não poderá ultrapassar o montante de
107.840,00  (Cento e sete mil, oitocentos e quarenta
euros).

2. Mantém-se a redacção inicial.

3. Mantém-se a redacção inicial.

4. Mantém-se a redacção inicial.

Cláusula Nona
(Período de vigência)

1. Sem prejuízo de eventual revisão, por acordo entre as
partes, o presente contrato-programa tem efeitos
retroactivos a 1 de Janeiro de 2009 e termina a 31 de
Dezembro de 2009.

2. Mantém-se a redacção inicial.

3. Mantém-se a redacção inicial. 

3. A alteração ao contrato-programa a celebrar tem
efeitos retroactivos a 1 de Janeiro de 2009 e termina
a 31 de Dezembro de 2009.

4. Aprovar a minuta de alteração do contrato-
-programa, que faz parte integrante da presente
Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral
da Presidência, para atribuição do apoio financeiro
previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar na alteração ao contrato-
-programa, que será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante da alteração ao contrato-
-programa a celebrar tem cabimento orçamental na
rubrica 04.07.01 do Projecto 03, da Medida
Valorização da Actividade Desportiva, do Orça-
mento Privativo do Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, em exercício, Eduardo António Brazão de
C a s t r o .
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Resolução n.º 949/2009

Considerando que através da Resolução n.º 162/2009, de
11 de Fevereiro, foi aprovada a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre a Região
Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira e o Club Sport Marítimo, no
apoio às deslocações por via aérea ou marítima de pessoas e
bens, referentes ao ano 2009, necessárias ao normal
desenvolvimento das competições a nível regional, nacional
e internacional, participação de árbitros e juízes oriundos da
Região nessas mesmas competições, nos processos de
preparação e competição das selecções regionais e nacionais,
bem como nas actividades de formação de técnicos,
dirigentes, árbitros e juízes desportivos, e demais recursos
humanos relacionados com o desporto.

Considerando que o cálculo do valor estimado para o
número de deslocações por via aérea ou marítima de pessoas
e bens foi efectuado apenas para seis meses do ano 2009 e
que importa cobrir as deslocações ainda a realizar até final
do ano 2009, terá de ser alterada a comparticipação
financeira prevista na cláusula 4.ª do contrato-programa.

Considerando que o valor apurado cobre as deslocações
por via aérea ou marítima de pessoas e bens até final do ano
2009, terá de ser alterado o período de vigência do contrato-
-programa, previsto na cláusula 9.ª.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 13 de
Agosto de 2009, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 45/2008/M, de 31 de
Dezembro, nos artigos 9.º e 57.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro,
na alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19 de
Abril, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º
e na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M de 11 de Janeiro e pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de
Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de Agosto,
alterada pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de
Novembro e n.º 240/2008, de 6 de Março, da
Resolução n.º 726/2008, de 3 de Julho, aprovar a
primeira alteração ao contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com o Club Sport
Marítimo, aprovado pela Resolução n.º 162/2009, de
11 de Fevereiro. 

2. Alterar as alíneas f) e g) do n.º 2 da cláusula 3.ª, o 
n.º 1 da cláusula 4.ª e o n.º 1 da cláusula 9.ª, passando
estas a terem a seguinte redacção: 

Cláusula Terceira
(Direitos e obrigações das partes outorgantes)

1. Mantém-se a redacção inicial. 
a) Mantém-se a redacção inicial;
b) Mantém-se a redacção inicial;
c) Mantém-se a redacção inicia;
d) Mantém-se a redacção inicial. 

2. Mantém-se a redacção inicial.
a) Mantém-se a redacção inicial;
b) Mantém-se a redacção inicial;
c) Mantém-se a redacção inicial; 
d) Mantém-se a redacção inicial. 
f) A p r e s e n t a r, até 15 de Dezembro de 2009, o

programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2010, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;    

g) Apresentar, até 15 de Dezembro de 2009, um
relatório das actividades desenvolvidas, onde
conste a comparação entre os custos estima-
dos e efectivamente realizados, e respectivos
documentos comprovativos das despesas
efectuadas, bem como a análise dos objectivos e
das finalidades específicas traçados e alcançados;

h) Mantém-se a redacção inicial. 

Cláusula Quarta
(Regime de comparticipação financeira)

1. Para a prossecução do objecto estabelecido na cláusula
primeira e dos objectivos e finalidades específicas
definidos na cláusula segunda, o primeiro outorgante
concede uma comparticipação financeira ao segundo
outorgante que não poderá ultrapassar o montante de
352.400,00  (trezentos e cinquenta e dois mil e
quatrocentos euros).

2. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Mantém-se a redacção inicial

4. Mantém-se a redacção inicial. 

Cláusula Nona
(Período de vigência)

1. Sem prejuízo de eventual revisão, por acordo entre as
partes, o presente contrato-programa tem efeitos
retroactivos a 1 de Janeiro de 2009 e termina a 31 de
Dezembro de 2009.

2. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Mantém-se a redacção inicial. 

3. A alteração ao contrato-programa a celebrar tem
efeitos retroactivos a 1 de Janeiro de 2009 e termina
a 31 de Dezembro de 2009.

4. Aprovar a minuta de alteração do contrato-
-programa, que faz parte integrante da presente
Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral
da Presidência, para atribuição do apoio financeiro
previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar a alteração ao contrato-
-programa, que será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante da alteração ao contrato-
-programa a celebrar tem cabimento orçamental na
rubrica 04.07.01 do Projecto 03, da Medida
Valorização da Actividade Desportiva, do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, em exercício, Eduardo António Brazão de
C a s t r o .

Resolução n.º 950/2009

Considerando que através da Resolução n.º 164/2009, de
11 de Fevereiro, foi aprovada a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre a Região
Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto da
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Região Autónoma da Madeira e o Club Sports da Madeira,
no apoio às deslocações por via aérea ou marítima de pessoas
e bens, referentes ao ano 2009, necessárias ao normal
desenvolvimento das competições a nível regional, nacional
e internacional, participação de árbitros e juízes oriundos da
Região nessas mesmas competições, nos processos de
preparação e competição das selecções regionais e nacionais,
bem como nas actividades de formação de técnicos,
dirigentes, árbitros e juízes desportivos, e demais recursos
humanos relacionados com o desporto.

Considerando que o cálculo do valor estimado para o
número de deslocações por via aérea ou marítima de pessoas
e bens foi efectuado apenas para seis meses do ano 2009 e
que importa cobrir as deslocações ainda a realizar até final
do ano 2009, terá de ser alterada a comparticipação
financeira prevista na cláusula 4.ª do contrato-programa.

Considerando que o valor apurado cobre as deslocações
por via aérea ou marítima de pessoas e bens até final do ano
2009, terá de ser alterado o período de vigência do contrato-
-programa, previsto na cláusula 9.ª.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 13 de
Agosto de 2009, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 45/2008/M, de 31 de
Dezembro, nos artigos 9.º e 57.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro,
na alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19 de
Abril, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º
e na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M de 11 de Janeiro e pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de
Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de Agosto,
alterada pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de
Novembro e n.º 240/2008, de 6 de Março, da
Resolução n.º 726/2008, de 3 de Julho, aprovar a
primeira alteração ao contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com o Club Sports da
Madeira, aprovado pela Resolução n.º 164/2009, de
11 de Fevereiro. 

2. Alterar as alíneas f) e g) do n.º 2 da cláusula 3.ª, o 
n.º 1 da cláusula 4.ª e o n.º 1 da cláusula 9.ª, passando
estas a terem a seguinte redacção: 

Cláusula Terceira
(Direitos e obrigações das partes outorgantes)

1. Mantém-se a redacção inicial. 
a) Mantém-se a redacção inicial;
b) Mantém-se a redacção inicial;
c) Mantém-se a redacção inicia;
d) Mantém-se a redacção inicial. 

2. Mantém-se a redacção inicial.
a) Mantém-se a redacção inicial;
b) Mantém-se a redacção inicial;
c) Mantém-se a redacção inicial; 
d) Mantém-se a redacção inicial. 
f) A p r e s e n t a r, até 15 de Dezembro de 2009, o

programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2010, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;    

g) Apresentar, até 15 de Dezembro de 2009, um
relatório das actividades desenvolvidas, onde
conste a comparação entre os custos estima-
dos e efectivamente realizados, e respectivos
documentos comprovativos das despesas
efectuadas, bem como a análise dos objectivos e
das finalidades específicas traçados e alcançados;

h) Mantém-se a redacção inicial. 

Cláusula Quarta
(Regime de comparticipação financeira)

1. Para a prossecução do objecto estabelecido na cláusula
primeira e dos objectivos e finalidades específicas
definidos na cláusula segunda, o primeiro outorgante
concede uma comparticipação financeira ao segundo
outorgante que não poderá ultrapassar o montante de
104.000,00  (cento e quatro mil euros).

2. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Mantém-se a redacção inicial. 

4. Mantém-se a redacção inicial. 

Cláusula Nona
(Período de vigência)

1. Sem prejuízo de eventual revisão, por acordo entre as
partes, o presente contrato-programa tem efeitos
retroactivos a 1 de Janeiro de 2009 e termina a 31 de
Dezembro de 2009.

2. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Mantém-se a redacção inicial. 

3. A alteração ao contrato-programa a celebrar tem
efeitos retroactivos a 1 de Janeiro de 2009 e termina
a 31 de Dezembro de 2009.

4. Aprovar a minuta de alteração do contrato-
-programa, que faz parte integrante da presente
Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral
da Presidência, para atribuição do apoio financeiro
previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar a alteração ao contrato-
-programa, que será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante da alteração ao contrato-
-programa a celebrar tem cabimento orçamental na
rubrica 04.07.01 do Projecto 03, da Medida
Valorização da Actividade Desportiva, do Orça-
mento Privativo do Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, em exercício, Eduardo António Brazão de
C a s t r o .

Resolução n.º 951/2009

Considerando que através da Resolução n.º 153/2009, de
11 de Fevereiro, foi aprovada a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre a Região
Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira e o Clube Amigos do
Basquete, no apoio às deslocações por via aérea ou marítima
de pessoas e bens, referentes ao ano 2009, necessárias ao
normal desenvolvimento das competições a nível regional,
nacional e internacional, participação de árbitros e juízes
oriundos da Região nessas mesmas competições, nos
processos de preparação e competição das selecções
regionais e nacionais, bem como nas actividades de
formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
desporto.
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Considerando que o cálculo do valor estimado para o
número de deslocações por via aérea ou marítima de pessoas
e bens foi efectuado apenas para seis meses do ano 2009 e
que importa cobrir as deslocações ainda a realizar até final
do ano 2009, terá de ser alterada a comparticipação
financeira prevista na cláusula 4.ª do contrato-programa.

Considerando que o valor apurado cobre as deslocações
por via aérea ou marítima de pessoas e bens até final do ano
2009, terá de ser alterado o período de vigência do contrato-
programa, previsto na cláusula 9.ª.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 13 de
Agosto de 2009, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 45/2008/M, de 31 de
Dezembro, nos artigos 9.º e 57.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro,
na alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19 de
Abril, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º
e na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M de 11 de Janeiro e pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de
Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de Agosto,
alterada pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de
Novembro e n.º 240/2008, de 6 de Março, da
Resolução n.º 726/2008, de 3 de Julho, aprovar a
primeira alteração ao contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com o Clube Amigos do
Basquete, aprovado pela Resolução n.º 153/2009, de
11 de Fevereiro. 

2. Alterar as alíneas f) e g) do n.º 2 da cláusula 3.ª, o 
n.º 1 da cláusula 4.ª e o n.º 1 da cláusula 9.ª, passando
estas a terem a seguinte redacção: 

Cláusula Terceira
(Direitos e obrigações das partes outorgantes)

1. Mantém-se a redacção inicial. 
a) Mantém-se a redacção inicial;
b) Mantém-se a redacção inicial;
c) Mantém-se a redacção inicia;
d) Mantém-se a redacção inicial. 

2. Mantém-se a redacção inicial.
a) Mantém-se a redacção inicial;
b) Mantém-se a redacção inicial;
c) Mantém-se a redacção inicial; 
d) Mantém-se a redacção inicial. 
f) A p r e s e n t a r, até 15 de Dezembro de 2009, o

programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2010, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;    

g) Apresentar, até 15 de Dezembro de 2009, um
relatório das actividades desenvolvidas, onde
conste a comparação entre os custos estima-
dos e efectivamente realizados, e respectivos
documentos comprovativos das despesas
efectuadas, bem como a análise dos objectivos e
das finalidades específicas traçados e alcançados;

h) Mantém-se a redacção inicial. 

Cláusula Quarta
(Regime de comparticipação financeira)

1. Para a prossecução do objecto estabelecido na cláusula
primeira e dos objectivos e finalidades específicas
definidos na cláusula segunda, o primeiro outorgante

concede uma comparticipação financeira ao segundo
outorgante que não poderá ultrapassar o montante de
70.360,00  (setenta mil, trezentos e sessenta euros).

2. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Mantém-se a redacção inicial. 

4. Mantém-se a redacção inicial. 

Cláusula Nona
(Período de vigência)

1. Sem prejuízo de eventual revisão, por acordo entre as
partes, o presente contrato-programa tem efeitos
retroactivos a 1 de Janeiro de 2009 e termina a 31 de
Dezembro de 2009.

2. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Mantém-se a redacção inicial. 

3. A alteração ao contrato-programa a celebrar tem
efeitos retroactivos a 1 de Janeiro de 2009 e termina
a 31 de Dezembro de 2009.

4. Aprovar a minuta de alteração do contrato-
-programa, que faz parte integrante da presente
Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral
da Presidência, para atribuição do apoio financeiro
previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar a alteração ao contrato-
-programa, que será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante da alteração ao contrato-
-programa a celebrar tem cabimento orçamental na
rubrica 04.07.01 do Projecto 03, da Medida
Valorização da Actividade Desportiva, do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, em exercício, Eduardo António Brazão de
C a s t r o .

Resolução n.º 952/2009

Considerando que através da Resolução n.º 148/2009, de
11 de Fevereiro, foi aprovada a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre a Região
Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira e o Clube Desportivo 1.º de
Maio, no apoio às deslocações por via aérea ou marítima de
pessoas e bens, referentes ao ano 2009, necessárias ao
normal desenvolvimento das competições a nível regional,
nacional e internacional, participação de árbitros e juízes
oriundos da Região nessas mesmas competições, nos
processos de preparação e competição das selecções
regionais e nacionais, bem como nas actividades de
formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
desporto.

Considerando que o cálculo do valor estimado para o
número de deslocações por via aérea ou marítima de pessoas
e bens foi efectuado apenas para seis meses do ano 2009 e
que importa cobrir as deslocações ainda a realizar até final
do ano 2009, terá de ser alterada a comparticipação
financeira prevista na cláusula 4.ª do contrato-programa.
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Considerando que o valor apurado cobre as deslocações
por via aérea ou marítima de pessoas e bens até final do ano
2009, terá de ser alterado o período de vigência do contrato-
-programa, previsto na cláusula 9.ª.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 13 de
Agosto de 2009, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 45/2008/M, de 31 de
Dezembro, nos artigos 9.º e 57.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro,
na alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19 de
Abril, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º
e na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M de 11 de Janeiro e pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de
Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de Agosto,
alterada pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de
Novembro e n.º 240/2008, de 6 de Março, da
Resolução n.º 726/2008, de 3 de Julho, aprovar a
primeira alteração ao contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com o Clube
Desportivo 1.º de Maio, aprovado pela Resolução 
n.º 148/2009, de 11 de Fevereiro. 

2. Alterar as alíneas f) e g) do n.º 2 da cláusula 3.ª, o 
n.º 1 da cláusula 4.ª e o n.º 1 da cláusula 9.ª, passando
estas a terem a seguinte redacção:

Cláusula Terceira
(Direitos e obrigações das partes outorgantes)

1. Mantém-se a redacção inicial. 
a) Mantém-se a redacção inicial;
b) Mantém-se a redacção inicial;
c) Mantém-se a redacção inicia;
d) Mantém-se a redacção inicial. 

2. Mantém-se a redacção inicial.
a) Mantém-se a redacção inicial;
b) Mantém-se a redacção inicial;
c) Mantém-se a redacção inicial; 
d) Mantém-se a redacção inicial. 
f) A p r e s e n t a r, até 15 de Dezembro de 2009, o

programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2010, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;    

g) Apresentar, até 15 de Dezembro de 2009, um
relatório das actividades desenvolvidas, onde
conste a comparação entre os custos estima-
dos e efectivamente realizados, e respectivos
documentos comprovativos das despesas
efectuadas, bem como a análise dos objectivos e
das finalidades específicas traçados e alcançados;

h) Mantém-se a redacção inicial. 

Cláusula Quarta
(Regime de comparticipação financeira)

1. Para a prossecução do objecto estabelecido na cláusula
primeira e dos objectivos e finalidades específicas
definidos na cláusula segunda, o primeiro outorgante
concede uma comparticipação financeira ao segundo
outorgante que não poderá ultrapassar o montante de
27.420,82  (vinte e sete mil, quatrocentos e vinte euros e
oitenta e dois cêntimos).

2. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Mantém-se a redacção inicial. 

4. Mantém-se a redacção inicial. 

Cláusula Nona
(Período de vigência)

1. Sem prejuízo de eventual revisão, por acordo entre as
partes, o presente contrato-programa tem efeitos
retroactivos a 1 de Janeiro de 2009 e termina a 31 de
Dezembro de 2009.

2. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Mantém-se a redacção inicial. 

3. A alteração ao contrato-programa a celebrar tem
efeitos retroactivos a 1 de Janeiro de 2009 e termina
a 31 de Dezembro de 2009.

4. Aprovar a minuta de alteração do contrato-
-programa, que faz parte integrante da presente
Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral
da Presidência, para atribuição do apoio financeiro
previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar a alteração ao contrato-
-programa, que será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante da alteração ao contrato-
-programa a celebrar tem cabimento orçamental na
rubrica 04.07.01 do Projecto 03, da Medida
Valorização da Actividade Desportiva, do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, em exercício, Eduardo António Brazão de
C a s t r o .

Resolução n.º 953/2009

Considerando que através da Resolução n.º 159/2009, de
11 de Fevereiro, foi aprovada a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre a Região
Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira e o Clube Desportivo
Garachico, no apoio às deslocações por via aérea ou
marítima de pessoas e bens, referentes ao ano 2009,
necessárias ao normal desenvolvimento das competições a
nível regional, nacional e internacional, participação de
árbitros e juízes oriundos da Região nessas mesmas
competições, nos processos de preparação e competição das
selecções regionais e nacionais, bem como nas actividades
de formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
desporto.

Considerando que o cálculo do valor estimado para o
número de deslocações por via aérea ou marítima de pessoas
e bens foi efectuado apenas para seis meses do ano 2009 e
que importa cobrir as deslocações ainda a realizar até final
do ano 2009, terá de ser alterada a comparticipação
financeira prevista na cláusula 4.ª do contrato-programa.

Considerando que o valor apurado cobre as deslocações
por via aérea ou marítima de pessoas e bens até final do ano
2009, terá de ser alterado o período de vigência do contrato-
-programa, previsto na cláusula 9.ª.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 13 de
Agosto de 2009, resolveu:
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1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 45/2008/M, de 31 de
Dezembro, nos artigos 9.º e 57.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro,
na alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19 de
Abril, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º
e na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M de 11 de Janeiro e pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de
Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de Agosto,
alterada pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de
Novembro e n.º 240/2008, de 6 de Março, da
Resolução n.º 726/2008, de 3 de Julho, aprovar a
primeira alteração ao contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com o Clube
Desportivo Garachico, aprovado pela Resolução 
n.º 159/2009, de 11 de Fevereiro. 

2. Alterar as alíneas f) e g) do n.º 2 da cláusula 3.ª, o 
n.º 1 da cláusula 4.ª e o n.º 1 da cláusula 9.ª, passando
estas a terem a seguinte redacção: 

Cláusula Terceira
(Direitos e obrigações das partes outorgantes)

1. Mantém-se a redacção inicial. 
a) Mantém-se a redacção inicial;
b) Mantém-se a redacção inicial;
c) Mantém-se a redacção inicia;
d) Mantém-se a redacção inicial. 

2. Mantém-se a redacção inicial.
a) Mantém-se a redacção inicial;
b) Mantém-se a redacção inicial;
c) Mantém-se a redacção inicial; 
d) Mantém-se a redacção inicial. 
f) A p r e s e n t a r, até 15 de Dezembro de 2009, o

programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2010, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;    

g) Apresentar, até 15 de Dezembro de 2009, um
relatório das actividades desenvolvidas, onde
conste a comparação entre os custos estima-
dos e efectivamente realizados, e respectivos
documentos comprovativos das despesas
efectuadas, bem como a análise dos objectivos e
das finalidades específicas traçados e alcançados;

h) Mantém-se a redacção inicial. 

Cláusula Quarta
(Regime de comparticipação financeira)

1. Para a prossecução do objecto estabelecido na cláusula
primeira e dos objectivos e finalidades específicas
definidos na cláusula segunda, o primeiro outorgante
concede uma comparticipação financeira ao segundo
outorgante que não poderá ultrapassar o montante de
2.640,00  (dois mil, seiscentos e quarenta euros).

2. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Mantém-se a redacção inicial. 

4. Mantém-se a redacção inicial. 

Cláusula Nona
(Período de vigência)

1. Sem prejuízo de eventual revisão, por acordo entre as
partes, o presente contrato-programa tem efeitos

retroactivos a 1 de Janeiro de 2009 e termina a 31 de
Dezembro de 2009.

2. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Mantém-se a redacção inicial. 

3. A alteração ao contrato-programa a celebrar tem
efeitos retroactivos a 1 de Janeiro de 2009 e termina
a 31 de Dezembro de 2009.

4. Aprovar a minuta de alteração do contrato-
-programa, que faz parte integrante da presente
Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral
da Presidência, para atribuição do apoio financeiro
previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar a alteração ao contrato-
-programa, que será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante da alteração ao contrato-
-programa a celebrar tem cabimento orçamental na
rubrica 04.07.01 do Projecto 03, da Medida
Valorização da Actividade Desportiva, do Orça-
mento Privativo do Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, em exercício, Eduardo António Brazão de
C a s t r o .

Resolução n.º 954/2009

Considerando que através da Resolução n.º 163/2009, de
11 de Fevereiro, foi aprovada a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre a Região
Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira e o Clube Desportivo
Nacional, no apoio às deslocações por via aérea ou marítima
de pessoas e bens, referentes ao ano 2009, necessárias ao
normal desenvolvimento das competições a nível regional,
nacional e internacional, participação de árbitros e juízes
oriundos da Região nessas mesmas competições, nos
processos de preparação e competição das selecções
regionais e nacionais, bem como nas actividades de
formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
desporto.

Considerando que o cálculo do valor estimado para o
número de deslocações por via aérea ou marítima de pessoas
e bens foi efectuado apenas para seis meses do ano 2009 e
que importa cobrir as deslocações ainda a realizar até final
do ano 2009, terá de ser alterada a comparticipação
financeira prevista na cláusula 4.ª do contrato-programa.

Considerando que o valor apurado cobre as deslocações
por via aérea ou marítima de pessoas e bens até final do ano
2009, terá de ser alterado o período de vigência do contrato-
-programa, previsto na cláusula 9.ª.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 13 de
Agosto de 2009, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 45/2008/M, de 31 de
Dezembro, nos artigos 9.º e 57.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro,
na alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19 de
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Abril, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º
e na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M de 11 de Janeiro e pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de
Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de Agosto,
alterada pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de
Novembro e n.º 240/2008, de 6 de Março, da
Resolução n.º 726/2008, de 3 de Julho, aprovar a
primeira alteração ao contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com o Clube
Desportivo Nacional, aprovado pela Resolução 
n.º 163/2009, de 11 de Fevereiro. 

2. Alterar as alíneas f) e g) do n.º 2 da cláusula 3.ª, o 
n.º 1 da cláusula 4.ª e o n.º 1 da cláusula 9.ª, passando
estas a terem a seguinte redacção:

Cláusula Terceira
(Direitos e obrigações das partes outorgantes)

1. Mantém-se a redacção inicial. 
a) Mantém-se a redacção inicial;
b) Mantém-se a redacção inicial;
c) Mantém-se a redacção inicia;
d) Mantém-se a redacção inicial. 

2. Mantém-se a redacção inicial.
a) Mantém-se a redacção inicial;
b) Mantém-se a redacção inicial;
c) Mantém-se a redacção inicial; 
d) Mantém-se a redacção inicial. 
f) A p r e s e n t a r, até 15 de Dezembro de 2009, o

programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2010, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;    

g) Apresentar, até 15 de Dezembro de 2009, um
relatório das actividades desenvolvidas, onde
conste a comparação entre os custos estima-
dos e efectivamente realizados, e respectivos
documentos comprovativos das despesas
efectuadas, bem como a análise dos objectivos e
das finalidades específicas traçados e alcançados;

h) Mantém-se a redacção inicial. 

Cláusula Quarta
(Regime de comparticipação financeira)

1. Para a prossecução do objecto estabelecido na cláusula
primeira e dos objectivos e finalidades específicas
definidos na cláusula segunda, o primeiro outorgante
concede uma comparticipação financeira ao segundo
outorgante que não poderá ultrapassar o montante de
254.560,00  (duzentos e cinquenta e quatro mil,
quinhentos e sessenta euros). 

2. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Mantém-se a redacção inicial. 

4. Mantém-se a redacção inicial. 

Cláusula Nona
(Período de vigência)

1. S em prejuízo de eventual revisão, por acordo entre as
partes, o presente contrato-programa tem efeitos
retroactivos a 1 de Janeiro de 2009 e termina a 31 de
Dezembro de 2009.

2. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Mantém-se a redacção inicial. 

3. A alteração ao contrato-programa a celebrar tem
efeitos retroactivos a 1 de Janeiro de 2009 e termina
a 31 de Dezembro de 2009.

4. Aprovar a minuta de alteração do contrato-
-programa, que faz parte integrante da presente
Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral
da Presidência, para atribuição do apoio financeiro
previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar a alteração ao contrato-
-programa, que será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 do
Projecto 03, da Medida Valorização da Actividade
Desportiva, do Orçamento Privativo do Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, em exercício, Eduardo António Brazão de
C a s t r o .

Resolução n.º 955/2009

Considerando que através da Resolução n.º 173/2009, de
11 de Fevereiro, foi aprovada a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre a Região
Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira e o Clube Desportivo
Portosantense, Hóquei Patins do Porto Santo, SAD, no apoio
às deslocações por via aérea ou marítima de pessoas e bens,
referentes ao ano 2009, necessárias ao normal desen-
volvimento das competições a nível regional, nacional e
internacional, participação de árbitros e juízes oriundos da
Região nessas mesmas competições, nos processos de
preparação e competição das selecções regionais e nacionais,
bem como nas actividades de formação de técnicos,
dirigentes, árbitros e juízes desportivos, e demais recursos
humanos relacionados com o desporto.

Considerando que o cálculo do valor estimado para o
número de deslocações por via aérea ou marítima de pessoas
e bens foi efectuado apenas para seis meses do ano 2009 e
que importa cobrir as deslocações ainda a realizar até final
do ano 2009, terá de ser alterada a comparticipação
financeira prevista na cláusula 4.ª do contrato-programa.

Considerando que o valor apurado cobre as deslocações
por via aérea ou marítima de pessoas e bens até final do ano
2009, terá de ser alterado o período de vigência do contrato-
-programa, previsto na cláusula 9.ª.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 13 de
Agosto de 2009, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 45/2008/M, de 31 de
Dezembro, nos artigos 9.º e 57.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro,
na alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19 de
Abril, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º
e na alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M de 11 de Janeiro e pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de
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Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de Agosto,
alterada pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de
Novembro e n.º 240/2008, de 6 de Março, da
Resolução n.º 726/2008, de 3 de Julho, aprovar a
primeira alteração ao contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com o Clube
Desportivo Portosantense, Hóquei Patins do Porto
Santo, SAD, aprovado pela Resolução n.º 173/2009,
de 11 de Fevereiro. 

2. Alterar as alíneas f) e g) do n.º 2 da cláusula 3.ª, o 
n.º 1 da cláusula 4.ª e o n.º 1 da cláusula 9.ª, passando
estas a terem a seguinte redacção: 

Cláusula Terceira
(Direitos e obrigações das partes outorgantes)

1. Mantém-se a redacção inicial. 
a) Mantém-se a redacção inicial;
b) Mantém-se a redacção inicial;
c) Mantém-se a redacção inicia;
d) Mantém-se a redacção inicial. 

2. Mantém-se a redacção inicial.
a) Mantém-se a redacção inicial;
b) Mantém-se a redacção inicial;
c) Mantém-se a redacção inicial; 
d) Mantém-se a redacção inicial. 
f) A p r e s e n t a r, até 15 de Dezembro de 2009, o

programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2010, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;    

g) Apresentar, até 15 de Dezembro de 2009, um
relatório das actividades desenvolvidas, onde
conste a comparação entre os custos estima-
dos e efectivamente realizados, e respectivos
documentos comprovativos das despesas
efectuadas, bem como a análise dos objectivos e
das finalidades específicas traçados e alcançados;

h) Mantém-se a redacção inicial. 

Cláusula Quarta
(Regime de comparticipação financeira)

1. Para a prossecução do objecto estabelecido na cláusula
primeira e dos objectivos e finalidades específicas
definidos na cláusula segunda, o primeiro outorgante
concede uma comparticipação financeira ao segundo
outorgante que não poderá ultrapassar o montante de
79.920,00  (setenta e nove mil, novecentos e vinte
euros).

2. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Mantém-se a redacção inicial. 

4. Mantém-se a redacção inicial. 

Cláusula Nona
(Período de vigência)

1. Sem prejuízo de eventual revisão, por acordo entre as
partes, o presente contrato-programa tem efeitos
retroactivos a 1 de Janeiro de 2009 e termina a 31 de
Dezembro de 2009.

2. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Mantém-se a redacção inicial. 

3. A alteração ao contrato-programa a celebrar tem
efeitos retroactivos a 1 de Janeiro de 2009 e termina
a 31 de Agosto de 2009.

4. Aprovar a minuta de alteração ao contrato-programa,
que faz parte integrante da presente Resolução e que
fica arquivada na Secretaria-Geral da Presidência,
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar a alteração ao contrato-
-programa, que será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante da alteração ao contrato-
-programa a celebrar tem cabimento orçamental na
rubrica 04.07.01 do Projecto 03, da Medida
Valorização da Actividade Desportiva, do Orça-
mento Privativo do Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, em exercício, Eduardo António Brazão de
C a s t r o .

Resolução n.º 956/2009

Considerando que através da Resolução n.º 169/2009, de
11 de Fevereiro, foi aprovada a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre a Região
Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira e o Clube Desportivo da
Ribeira Brava, no apoio às deslocações por via aérea ou
marítima de pessoas e bens, referentes ao ano 2009,
necessárias ao normal desenvolvimento das competições a
nível regional, nacional e internacional, participação de
árbitros e juízes oriundos da Região nessas mesmas
competições, nos processos de preparação e competição das
selecções regionais e nacionais, bem como nas actividades
de formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
desporto.

Considerando que o cálculo do valor estimado para o
número de deslocações por via aérea ou marítima de pessoas
e bens foi efectuado apenas para seis meses do ano 2009 e
que importa cobrir as deslocações ainda a realizar até final
do ano 2009, terá de ser alterada a comparticipação
financeira prevista na cláusula 4.ª do contrato-programa.

Considerando que o valor apurado cobre as deslocações
por via aérea ou marítima de pessoas e bens até final do ano
2009, terá de ser alterado o período de vigência do contrato-
-programa, previsto na cláusula 9.ª.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 13 de
Agosto de 2009, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 45/2008/M, de 31 de
Dezembro, nos artigos 9.º e 57.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro,
na alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19 de
Abril, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º
e na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M de 11 de Janeiro e pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de
Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de Agosto,
alterada pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de
Novembro e n.º 240/2008, de 6 de Março, da
Resolução n.º 726/2008, de 3 de Julho, aprovar a
primeira alteração ao contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com o Clube
Desportivo da Ribeira Brava, aprovado pela
Resolução n.º 169/2009, de 11 de Fevereiro. 
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2. Alterar as alíneas f) e g) do n.º 2 da cláusula 3.ª, o 
n.º 1 da cláusula 4.ª e o n.º 1 da cláusula 9.ª, passando
estas a terem a seguinte redacção:

Cláusula Terceira
(Direitos e obrigações das partes outorgantes)

1. Mantém-se a redacção inicial. 
a) Mantém-se a redacção inicial;
b) Mantém-se a redacção inicial;
c) Mantém-se a redacção inicia;
d) Mantém-se a redacção inicial. 

2. Mantém-se a redacção inicial.
a) Mantém-se a redacção inicial;
b) Mantém-se a redacção inicial;
c) Mantém-se a redacção inicial; 
d) Mantém-se a redacção inicial. 
f) A p r e s e n t a r, até 15 de Dezembro de 2009, o

programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2010, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;    

g) Apresentar, até 15 de Dezembro de 2009, um
relatório das actividades desenvolvidas, onde
conste a comparação entre os custos estima-
dos e efectivamente realizados, e respectivos
documentos comprovativos das despesas
efectuadas, bem como a análise dos objectivos e
das finalidades específicas traçados e alcançados;

h) Mantém-se a redacção inicial. 

Cláusula Quarta
(Regime de comparticipação financeira)

1. Para a prossecução do objecto estabelecido na cláusula
primeira e dos objectivos e finalidades específicas
definidos na cláusula segunda, o primeiro outorgante
concede uma comparticipação financeira ao segundo
outorgante que não poderá ultrapassar o montante de
42.320,00  (quarenta e dois mil, trezentos e vinte euros).

2. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Mantém-se a redacção inicial. 

4. Mantém-se a redacção inicial. 

Cláusula Nona
(Período de vigência)

1. Sem prejuízo de eventual revisão, por acordo entre as
partes, o presente contrato-programa tem efeitos
retroactivos a 1 de Janeiro de 2009 e termina a 31 de
Dezembro de 2009.

2. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Mantém-se a redacção inicial. 

3. A alteração ao contrato-programa a celebrar tem
efeitos retroactivos a 1 de Janeiro de 2009 e termina
a 31 de Dezembro de 2009.

4. Aprovar a minuta de alteração ao contrato-programa,
que faz parte integrante da presente Resolução e que
fica arquivada na Secretaria-Geral da Presidência,
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar a alteração ao contrato-
-programa, que será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante da alteração ao contrato-
-programa a celebrar tem cabimento orçamental na
rubrica 04.07.01 do Projecto 03, da Medida
Valorização da Actividade Desportiva, do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, em exercício, Eduardo António Brazão de
C a s t r o .

Resolução n.º 957/2009

Considerando que através da Resolução n.º 170/2009, de
11 de Fevereiro, foi aprovada a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre a Região
Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira e o Clube Desportivo São
Roque, no apoio às deslocações por via aérea ou marítima de
pessoas e bens, referentes ao ano 2009, necessárias ao
normal desenvolvimento das competições a nível regional,
nacional e internacional, participação de árbitros e juízes
oriundos da Região nessas mesmas competições, nos
processos de preparação e competição das selecções
regionais e nacionais, bem como nas actividades de
formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
desporto.

Considerando que o cálculo do valor estimado para o
número de deslocações por via aérea ou marítima de pessoas
e bens foi efectuado apenas para seis meses do ano 2009 e
que importa cobrir as deslocações ainda a realizar até final
do ano 2009, terá de ser alterada a comparticipação
financeira prevista na cláusula 4.ª do contrato-programa.

Considerando que o valor apurado cobre as deslocações
por via aérea ou marítima de pessoas e bens até final do ano
2009, terá de ser alterado o período de vigência do contrato-
-programa, previsto na cláusula 9.ª.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 13 de
Agosto de 2009, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 45/2008/M, de 31 de
Dezembro, nos artigos 9.º e 57.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro,
na alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19 de
Abril, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º
e na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M de 11 de Janeiro e pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de
Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de Agosto,
alterada pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de
Novembro e n.º 240/2008, de 6 de Março, da
Resolução n.º 726/2008, de 3 de Julho, aprovar a
primeira alteração ao contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com o Clube
Desportivo São Roque, aprovado pela Resolução 
n.º 170/2009, de 11 de Fevereiro. 

2. Alterar as alíneas f) e g) do n.º 2 da cláusula 3.ª, o 
n.º 1 da cláusula 4.ª e o n.º 1 da cláusula 9.ª, passando
estas a terem a seguinte redacção:

Cláusula Terceira
(Direitos e obrigações das partes outorgantes)

1. Mantém-se a redacção inicial. 
a) Mantém-se a redacção inicial;
b) Mantém-se a redacção inicial;
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c) Mantém-se a redacção inicia;
d) Mantém-se a redacção inicial. 

2. Mantém-se a redacção inicial.
a) Mantém-se a redacção inicial;
b) Mantém-se a redacção inicial;
c) Mantém-se a redacção inicial; 
d) Mantém-se a redacção inicial. 
f) A p r e s e n t a r, até 15 de Dezembro de 2009, o

programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2010, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa; 

g) Apresentar, até 15 de Dezembro de 2009, um
relatório das actividades desenvolvidas, onde
conste a comparação entre os custos estimados e
efectivamente realizados, e respectivos
documentos comprovativos das despesas
efectuadas, bem como a análise dos objectivos e
das finalidades específicas traçados e alcançados;

h) Mantém-se a redacção inicial. 

Cláusula Quarta
(Regime de comparticipação financeira)

1. Para a prossecução do objecto estabelecido na cláusula
primeira e dos objectivos e finalidades específicas
definidos na cláusula segunda, o primeiro outorgante
concede uma comparticipação financeira ao segundo
outorgante que não poderá ultrapassar o montante de
62.480,00  (sessenta e dois mil, quatrocentos e oitenta
euros).

2. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Mantém-se a redacção inicial. 
4. Mantém-se a redacção inicial. 

Cláusula Nona
(Período de vigência)

1. Sem prejuízo de eventual revisão, por acordo entre as
partes, o presente contrato-programa tem efeitos
retroactivos a 1 de Janeiro de 2009 e termina a 31 de
Dezembro de 2009.

2. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Mantém-se a redacção inicial. 

3. A alteração ao contrato-programa a celebrar tem
efeitos retroactivos a 1 de Janeiro de 2009 e termina
a 31 de Agosto de 2009.

4. provar a minuta de alteração ao contrato-programa,
que faz parte integrante da presente Resolução e que
fica arquivada na Secretaria-Geral da Presidência,
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar a alteração ao contrato-
-programa, que será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante da alteração ao contrato-
-programa a celebrar tem cabimento orçamental na
rubrica 04.07.01 do Projecto 03, da Medida
Valorização da Actividade Desportiva, do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, em exercício, Eduardo António Brazão de
C a s t r o .

Resolução n.º 958/2009

Considerando que através da Resolução n.º 177/2009, de
11 de Fevereiro, foi aprovada a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre a Região
Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira e o Clube de Futebol União,
no apoio às deslocações por via aérea ou marítima de pessoas
e bens, referentes ao ano 2009, necessárias ao normal
desenvolvimento das competições a nível regional, nacional
e internacional, participação de árbitros e juízes oriundos da
Região nessas mesmas competições, nos processos de
preparação e competição das selecções regionais e nacionais,
bem como nas actividades de formação de técnicos,
dirigentes, árbitros e juízes desportivos, e demais recursos
humanos relacionados com o desporto.

Considerando que o cálculo do valor estimado para o
número de deslocações por via aérea ou marítima de pessoas
e bens foi efectuado apenas para seis meses do ano 2009 e
que importa cobrir as deslocações ainda a realizar até final
do ano 2009, terá de ser alterada a comparticipação
financeira prevista na cláusula 4.ª do contrato-programa.

Considerando que o valor apurado cobre as deslocações
por via aérea ou marítima de pessoas e bens até final do ano
2009, terá de ser alterado o período de vigência do contrato-
-programa, previsto na cláusula 9.ª.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 13 de
Agosto de 2009, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 45/2008/M, de 31 de
Dezembro, nos artigos 9.º e 57.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro,
na alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19 de
Abril, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º
e na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M de 11 de Janeiro e pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de
Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de Agosto,
alterada pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de
Novembro e n.º 240/2008, de 6 de Março, da
Resolução n.º 726/2008, de 3 de Julho, aprovar a
primeira alteração ao contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com o Clube de Futebol
União, aprovado pela Resolução n.º 177/2009, de 11
de Fevereiro. 

2. Alterar as alíneas f) e g) do n.º 2 da cláusula 3.ª, o 
n.º 1 da cláusula 4.ª e o n.º 1 da cláusula 9.ª, passando
estas a terem a seguinte redacção:

Cláusula Terceira
(Direitos e obrigações das partes outorgantes)

1. Mantém-se a redacção inicial. 
a) Mantém-se a redacção inicial;
b) Mantém-se a redacção inicial;
c) Mantém-se a redacção inicia;
d) Mantém-se a redacção inicial. 

2. Mantém-se a redacção inicial.
a) Mantém-se a redacção inicial;
b) Mantém-se a redacção inicial;
c) Mantém-se a redacção inicial; 
d) Mantém-se a redacção inicial. 
f) A p r e s e n t a r, até 15 de Dezembro de 2009, o

programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2010, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;    



18 25 de Agosto de 2009I
Número 87

h) Mantém-se a redacção inicial. 

Cláusula Quarta
(Regime de comparticipação financeira)

1. Para a prossecução do objecto estabelecido na cláusula
primeira e dos objectivos e finalidades específicas
definidos na cláusula segunda, o primeiro outorgante
concede uma comparticipação financeira ao segundo
outorgante que não poderá ultrapassar o montante de
60.320,00  (sessenta mil, trezentos e vinte euros).

2. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Mantém-se a redacção inicial. 

4. Mantém-se a redacção inicial. 

Cláusula Nona
(Período de vigência)

1. Sem prejuízo de eventual revisão, por acordo entre as
partes, o presente contrato-programa tem efeitos
retroactivos a 1 de Janeiro de 2009 e termina a 31 de
Dezembro de 2009.

2. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Mantém-se a redacção inicial. 

3. A alteração ao contrato-programa a celebrar tem
efeitos retroactivos a 1 de Janeiro de 2009 e termina
a 31 de Dezembro de 2009.

4. Aprovar a minuta de alteração ao contrato-programa,
que faz parte integrante da presente Resolução e que
fica arquivada na Secretaria-Geral da Presidência,
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar a alteração ao contrato-
-programa, que será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante da alteração ao contrato-
-programa a celebrar tem cabimento orçamental na
rubrica 04.07.01 do Projecto 03, da Medida
Valorização da Actividade Desportiva, do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, em exercício, Eduardo António Brazão de
C a s t r o .

Resolução n.º 960/2009

Considerando que através da Resolução n.º 171/2009, de
11 de Fevereiro, foi aprovada a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre a Região
Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira e o Clube de Ténis de Mesa da
Ponta do Sol, no apoio às deslocações por via aérea ou
marítima de pessoas e bens, referentes ao ano 2009,
necessárias ao normal desenvolvimento das competições a
nível regional, nacional e internacional, participação de
árbitros e juízes oriundos da Região nessas mesmas
competições, nos processos de preparação e competição das
selecções regionais e nacionais, bem como nas actividades
de formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
desporto.

Considerando que o cálculo do valor estimado para o
número de deslocações por via aérea ou marítima de pessoas
e bens foi efectuado apenas para seis meses do ano 2009 e
que importa cobrir as deslocações ainda a realizar até final
do ano 2009, terá de ser alterada a comparticipação
financeira prevista na cláusula 4.ª do contrato-programa.

Considerando que o valor apurado cobre as deslocações
por via aérea ou marítima de pessoas e bens até final do ano
2009, terá de ser alterado o período de vigência do contrato-
-programa, previsto na cláusula 9.ª.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 13 de
Agosto de 2009, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 45/2008/M, de 31 de
Dezembro, nos artigos 9.º e 57.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro,
na alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19 de
Abril, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º
e na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M de 11 de Janeiro e pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de
Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de Agosto,
alterada pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de
Novembro e n.º 240/2008, de 6 de Março, da
Resolução n.º 726/2008, de 3 de Julho, aprovar a
primeira alteração ao contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com o Clube de Ténis
de Mesa da Ponta do Sol, aprovado pela Resolução
n.º 171/2009, de 11 de Fevereiro. 

2. Alterar as alíneas e) e f) do n.º 2 da cláusula 3.ª, o 
n.º 1 da cláusula 4.ª e o n.º 1 da cláusula 9.ª, passando
estas a terem a seguinte redacção:

Cláusula Terceira
(Direitos e obrigações das partes outorgantes)

1. Mantém-se a redacção inicial. 
a) Mantém-se a redacção inicial;
b) Mantém-se a redacção inicial;
c) Mantém-se a redacção inicial;
d) Mantém-se a redacção inicial. 

2. Mantém-se a redacção inicial. Compete ao segundo
outorgante:
a) Mantém-se a redacção inicial;
b) Mantém-se a redacção inicial;
c) Mantém-se a redacção inicial;
d) Mantém-se a redacção inicial;
e) A p r e s e n t a r, até 15 de Dezembro de 2009, o

programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2010, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;    

f) Apresentar, até 15 de Dezembro de 2009, um
relatório das actividades desenvolvidas, onde
conste a comparação entre os custos estima-
dos e efectivamente realizados, e respectivos
documentos comprovativos das despesas
efectuadas, bem como a análise dos objectivos e
das finalidades específicas traçados e alcançados;

g) Mantém-se a redacção inicial. 

Cláusula Quarta
(Regime de comparticipação financeira)

1. Para a prossecução do objecto estabelecido na cláusula
primeira e dos objectivos e finalidades específicas
definidos na cláusula segunda, o primeiro outorgante
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g) Apresentar, até 15 de Dezembro de 2009, um
relatório das actividades desenvolvidas, onde
conste a comparação entre os custos estima-
dos e efectivamente realizados, e respectivos
documentos comprovativos das despesas
efectuadas, bem como a análise dos objectivos e
das finalidades específicas traçados e alcançados;

h) Mantém-se a redacção inicial. 

Cláusula Quarta
(Regime de comparticipação financeira)

1. Para a prossecução do objecto estabelecido na cláusula
primeira e dos objectivos e finalidades específicas
definidos na cláusula segunda, o primeiro outorgante
concede uma comparticipação financeira ao segundo
outorgante que não poderá ultrapassar o montante de
55.360,00  (cinquenta e cinco mil, trezentos e sessenta
euros).

2. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Mantém-se a redacção inicial. 

4. Mantém-se a redacção inicial. 

Cláusula Nona
(Período de vigência)

1. Sem prejuízo de eventual revisão, por acordo entre as
partes, o presente contrato-programa tem efeitos
retroactivos a 1 de Janeiro de 2009 e termina a 31 de
Dezembro de 2009.

2. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Mantém-se a redacção inicial. 

3. A alteração ao contrato-programa a celebrar tem
efeitos retroactivos a 1 de Janeiro de 2009 e termina
a 31 de Dezembro de 2009.

4. Aprovar a minuta de alteração ao contrato-programa,
que faz parte integrante da presente Resolução e que
fica arquivada na Secretaria-Geral da Presidência,
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar a alteração ao contrato-
-programa, que será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante da alteração ao contrato-
-programa a celebrar tem cabimento orçamental na
rubrica 04.07.01 do Projecto 03, da Medida
Valorização da Actividade Desportiva, do Orça-
mento Privativo do Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, em exercício, Eduardo António Brazão de
C a s t r o .

Resolução n.º 959/2009

Considerando que através da Resolução n.º 178/2009, de
11 de Fevereiro, foi aprovada a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre a Região
Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira e o Clube Futebol União,
Futebol SAD, no apoio às deslocações por via aérea ou

marítima de pessoas e bens, referentes ao ano 2009,
necessárias ao normal desenvolvimento das competições a
nível regional, nacional e internacional, participação de
árbitros e juízes oriundos da Região nessas mesmas
competições, nos processos de preparação e competição das
selecções regionais e nacionais, bem como nas actividades
de formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
desporto.

Considerando que o cálculo do valor estimado para o
número de deslocações por via aérea ou marítima de pessoas
e bens foi efectuado apenas para seis meses do ano 2009 e
que importa cobrir as deslocações ainda a realizar até final
do ano 2009, terá de ser alterada a comparticipação
financeira prevista na cláusula 4.ª do contrato-programa.

Considerando que o valor apurado cobre as deslocações
por via aérea ou marítima de pessoas e bens até final do ano
2009, terá de ser alterado o período de vigência do contrato-
-programa, previsto na cláusula 9.ª.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 13 de
Agosto de 2009, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 45/2008/M, de 31 de
Dezembro, nos artigos 9.º e 57.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro,
na alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19 de
Abril, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º
e na alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional
n.º 4/2007/M de 11 de Janeiro e pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de
Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de Agosto,
alterada pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de
Novembro e n.º 240/2008, de 6 de Março, da
Resolução n.º 726/2008, de 3 de Julho, aprovar a
primeira alteração ao contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com o Clube Futebol
União, Futebol SAD, aprovado pela Resolução
n.º 178/2009, de 11 de Fevereiro. 

2. Alterar as alíneas f) e g) do n.º 2 da cláusula 3.ª, o 
n.º 1 da cláusula 4.ª e o n.º 1 da cláusula 9.ª, passando
estas a terem a seguinte redacção:

Cláusula Terceira
(Direitos e obrigações das partes outorgantes)

1. Mantém-se a redacção inicial. 
a) Mantém-se a redacção inicial;
b) Mantém-se a redacção inicial;
c) Mantém-se a redacção inicia;
d) Mantém-se a redacção inicial. 

2. Mantém-se a redacção inicial.
a) Mantém-se a redacção inicial;
b) Mantém-se a redacção inicial;
c) Mantém-se a redacção inicial; 
d) Mantém-se a redacção inicial. 
f) A p r e s e n t a r, até 15 de Dezembro de 2009, o

programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2010, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;    

g) Apresentar, até 15 de Dezembro de 2009, um
relatório das actividades desenvolvidas, onde
conste a comparação entre os custos estima-
dos e efectivamente realizados, e respectivos
documentos comprovativos das despesas
efectuadas, bem como a análise dos objectivos e
das finalidades específicas traçados e
alcançados;
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concede uma comparticipação financeira ao segundo
outorgante que não poderá ultrapassar o montante de
2.880,90  (dois mil, oitocentos e oitenta euros e noventa
cêntimos).

2. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Mantém-se a redacção inicial. 

4. Mantém-se a redacção inicial. 

Cláusula Nona
(Período de vigência)

1. Sem prejuízo de eventual revisão, por acordo entre as
partes, o presente contrato-programa tem efeitos
retroactivos a 1 de Janeiro de 2009 e termina a 31 de
Dezembro de 2009.

2. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Mantém-se a redacção inicial. 

3. A alteração ao contrato-programa a celebrar tem
efeitos retroactivos a 1 de Janeiro de 2009 e termina
a 31 de Dezembro de 2009.

4. Aprovar a minuta de alteração ao contrato-programa,
que faz parte integrante da presente Resolução e que
fica arquivada na Secretaria-Geral da Presidência,
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar a alteração ao contrato-
-programa, que será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante da alteração ao contrato-
-programa a celebrar tem cabimento orçamental na
rubrica 04.07.01 do Projecto 03, da Medida
Valorização da Actividade Desportiva, do Orça-
mento Privativo do Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, em exercício, Eduardo António Brazão de
C a s t r o .

Resolução n.º 961/2009

Considerando que através da Resolução n.º 158/2009, de
11 de Fevereiro, foi aprovada a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre a Região
Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira e o Desportivo de Machico - 
- União Desportiva e Cultural de Machico, no apoio às
deslocações por via aérea ou marítima de pessoas e bens,
referentes ao ano 2009, necessárias ao normal desen-
volvimento das competições a nível regional, nacional e
internacional, participação de árbitros e juízes oriundos da
Região nessas mesmas competições, nos processos de
preparação e competição das selecções regionais e nacionais,
bem como nas actividades de formação de técnicos,
dirigentes, árbitros e juízes desportivos, e demais recursos
humanos relacionados com o desporto.

Considerando que o cálculo do valor estimado para o
número de deslocações por via aérea ou marítima de pessoas
e bens foi efectuado apenas para seis meses do ano 2009 e
que importa cobrir as deslocações ainda a realizar até final
do ano 2009, terá de ser alterada a comparticipação
financeira prevista na cláusula 4.ª do contrato-programa.

Considerando que o valor apurado cobre as deslocações
por via aérea ou marítima de pessoas e bens até final do ano
2009, terá de ser alterado o período de vigência do contrato-
-programa, previsto na cláusula 9.ª.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 13 de
Agosto de 2009, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 45/2008/M, de 31 de
Dezembro, nos artigos 9.º e 57.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro,
na alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19 de
Abril, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º
e na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M de 11 de Janeiro e pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de
Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de Agosto,
alterada pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de
Novembro e n.º 240/2008, de 6 de Março, da
Resolução n.º 726/2008, de 3 de Julho, aprovar a
primeira alteração ao contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com o Desportivo de
Machico - União Desportiva e Cultural de Machico,
aprovado pela Resolução n.º 158/2009, de 11 de
Fevereiro. 

2. Alterar as alíneas e) e f) do n.º 2 da cláusula 3.ª, o 
n.º 1 da cláusula 4.ª e o n.º 1 da cláusula 9.ª, passando
estas a terem a seguinte redacção:

Cláusula Terceira
(Direitos e obrigações das partes outorgantes)

1. Mantém-se a redacção inicial. 
a) Mantém-se a redacção inicial;
b) Mantém-se a redacção inicial;
c) Mantém-se a redacção inicia;
d) Mantém-se a redacção inicial. 

2. Mantém-se a redacção inicial. 
a) Mantém-se a redacção inicial;
b) Mantém-se a redacção inicial;
c) Mantém-se a redacção inicial;
d) Mantém-se a redacção inicial;
e) A p r e s e n t a r, até 15 de Dezembro de 2009, o

programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2010, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;    

f) Apresentar, até 15 de Dezembro de 2009, um
relatório das actividades desenvolvidas, onde
conste a comparação entre os custos estima-
dos e efectivamente realizados, e respectivos
documentos comprovativos das despesas
efectuadas, bem como a análise dos objectivos e
das finalidades específicas traçados e alcançados;

g) Mantém-se a redacção inicial.

Cláusula Quarta
(Regime de comparticipação financeira)

1. Para a prossecução do objecto estabelecido na cláusula
primeira e dos objectivos e finalidades específicas
definidos na cláusula segunda, o primeiro outorgante
concede uma comparticipação financeira ao segundo
outorgante que não poderá ultrapassar o montante de
12.222,00  (doze mil, duzentos e vinte e dois euros).

2. Mantém-se a redacção inicial. 
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3. Mantém-se a redacção inicial. 

4. Mantém-se a redacção inicial. 

Cláusula Nona
(Período de vigência)

1. Sem prejuízo de eventual revisão, por acordo entre as
partes, o presente contrato-programa tem efeitos
retroactivos a 1 de Janeiro de 2009 e termina a 31 de
Dezembro de 2009.

2. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Mantém-se a redacção inicial. 

3. A alteração ao contrato-programa a celebrar tem
efeitos retroactivos a 1 de Janeiro de 2009 e termina
a 31 de Dezembro de 2009.

4. Aprovar a minuta de alteração ao contrato-programa,
que faz parte integrante da presente Resolução e que
fica arquivada na Secretaria-Geral da Presidência,
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar a alteração ao contrato-
programa, que será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante da alteração ao contrato-
-programa a celebrar tem cabimento orçamental na
rubrica 04.07.01 do Projecto 03, da Medida
Valorização da Actividade Desportiva, do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, em exercício, Eduardo António Brazão de
C a s t r o .

Resolução n.º 962/2009

Considerando que através da Resolução n.º 161/2009, de
11 de Fevereiro, foi aprovada a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre a Região
Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira e o Madeira Andebol SAD, no
apoio às deslocações por via aérea ou marítima de pessoas e
bens, referentes ao ano 2009, necessárias ao normal
desenvolvimento das competições a nível regional, nacional
e internacional, participação de árbitros e juízes oriundos da
Região nessas mesmas competições, nos processos de
preparação e competição das selecções regionais e nacionais,
bem como nas actividades de formação de técnicos,
dirigentes, árbitros e juízes desportivos, e demais recursos
humanos relacionados com o desporto.

Considerando que o cálculo do valor estimado para o
número de deslocações por via aérea ou marítima de pessoas
e bens foi efectuado apenas para seis meses do ano 2009 e
que importa cobrir as deslocações ainda a realizar até final
do ano 2009, terá de ser alterada a comparticipação
financeira prevista na cláusula 4.ª do contrato-programa.

Considerando que o valor apurado cobre as deslocações
por via aérea ou marítima de pessoas e bens até final do ano
2009, terá de ser alterado o período de vigência do contrato-
-programa, previsto na cláusula 9.ª.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 13 de
Agosto de 2009, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 45/2008/M, de 31 de
Dezembro, nos artigos 9.º e 57.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro,
na alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19 de
Abril, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º
e na alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M de 11 de Janeiro e pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de
Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de Agosto,
alterada pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de
Novembro e n.º 240/2008, de 6 de Março, da
Resolução n.º 726/2008, de 3 de Julho, aprovar a
primeira alteração ao contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com o Madeira
Andebol SAD, aprovado pela Resolução 
n.º 161/2009, de 11 de Fevereiro. 

2. Alterar as alíneas f) e g) do n.º 2 da cláusula 3.ª, o 
n.º 1 da cláusula 4.ª e o n.º 1 da cláusula 9.ª, passando
estas a terem a seguinte redacção:

Cláusula Terceira
(Direitos e obrigações das partes outorgantes)

1. Mantém-se a redacção inicial. 
a) Mantém-se a redacção inicial;
b) Mantém-se a redacção inicial;
c) Mantém-se a redacção inicia;
d) Mantém-se a redacção inicial. 

2. Mantém-se a redacção inicial.
a) Mantém-se a redacção inicial;
b) Mantém-se a redacção inicial;
c) Mantém-se a redacção inicial; 
d) Mantém-se a redacção inicial. 
f) A p r e s e n t a r, até 15 de Dezembro de 2009, o

programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2010, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;    

g) Apresentar, até 15 de Dezembro de 2009, um
relatório das actividades desenvolvidas, onde
conste a comparação entre os custos estima-
dos e efectivamente realizados, e respectivos
documentos comprovativos das despesas
efectuadas, bem como a análise dos objectivos e
das finalidades específicas traçados e alcançados;

h) Mantém-se a redacção inicial. 

Cláusula Quarta
(Regime de comparticipação financeira)

1. Para a prossecução do objecto estabelecido na cláusula
primeira e dos objectivos e finalidades específicas
definidos na cláusula segunda, o primeiro outorgante
concede uma comparticipação financeira ao segundo
outorgante que não poderá ultrapassar o montante de
78.560,00  (setenta e oito mil, quinhentos e sessenta
euros).

2. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Mantém-se a redacção inicial. 

4. Mantém-se a redacção inicial. 
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Cláusula Nona
(Período de vigência)

1. Sem prejuízo de eventual revisão, por acordo entre as
partes, o presente contrato-programa tem efeitos
retroactivos a 1 de Janeiro de 2009 e termina a 31 de
Dezembro de 2009.

2. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Mantém-se a redacção inicial. 

3. A alteração ao contrato-programa a celebrar tem
efeitos retroactivos a 1 de Janeiro de 2009 e termina
a 31 de Dezembro de 2009.

4. Aprovar a minuta de alteração ao contrato-programa,
que faz parte integrante da presente Resolução e que
fica arquivada na Secretaria-Geral da Presidência,
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar a alteração ao contrato-
-programa, que será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante da alteração ao contrato-
-programa a celebrar tem cabimento orçamental na
rubrica 04.07.01 do Projecto 03, da Medida
Valorização da Actividade Desportiva, do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, em exercício, Eduardo António Brazão de
C a s t r o .

Resolução n.º 963/2009

Considerando que através da Resolução n.º 176/2009, de
11 de Fevereiro, foi aprovada a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre a Região
Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira e o União Desportiva de
Santana, no apoio às deslocações por via aérea ou marítima
de pessoas e bens, referentes ao ano 2009, necessárias ao
normal desenvolvimento das competições a nível regional,
nacional e internacional, participação de árbitros e juízes
oriundos da Região nessas mesmas competições, nos
processos de preparação e competição das selecções
regionais e nacionais, bem como nas actividades de
formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
desporto.

Considerando que o cálculo do valor estimado para o
número de deslocações por via aérea ou marítima de pessoas
e bens foi efectuado apenas para seis meses do ano 2009 e
que importa cobrir as deslocações ainda a realizar até final
do ano 2009, terá de ser alterada a comparticipação
financeira prevista na cláusula 4.ª do contrato-programa.

Considerando que o valor apurado cobre as deslocações
por via aérea ou marítima de pessoas e bens até final do ano
2009, terá de ser alterado o período de vigência do contrato-
-programa, previsto na cláusula 9.ª.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 13 de
Agosto de 2009, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 45/2008/M, de 31 de
Dezembro, nos artigos 9.º e 57.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro,

na alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19 de
Abril, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º
e na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M de 11 de Janeiro e pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de
Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de Agosto,
alterada pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de
Novembro e n.º 240/2008, de 6 de Março, da
Resolução n.º 726/2008, de 3 de Julho, aprovar a
primeira alteração ao contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com o União Despor-
tiva de Santana, aprovado pela Resolução 
n.º 176/2009, de 11 de Fevereiro. 

2. Alterar as alíneas f) e g) do n.º 2 da cláusula 3.ª, o 
n.º 1 da cláusula 4.ª e o n.º 1 da cláusula 9.ª, passando
estas a terem a seguinte redacção:

Cláusula Terceira
(Direitos e obrigações das partes outorgantes)

1. Mantém-se a redacção inicial. 
a) Mantém-se a redacção inicial;
b) Mantém-se a redacção inicial;
c) Mantém-se a redacção inicia;
d) Mantém-se a redacção inicial. 

2. Mantém-se a redacção inicial.
a) Mantém-se a redacção inicial;
b) Mantém-se a redacção inicial;
c) Mantém-se a redacção inicial; 
d) Mantém-se a redacção inicial. 
f) A p r e s e n t a r, até 15 de Dezembro de 2009, o

programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2010, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;    

g) Apresentar, até 15 de Dezembro de 2009, um
relatório das actividades desenvolvidas, onde
conste a comparação entre os custos estimados e
efectivamente realizados, e respectivos
documentos comprovativos das despesas
efectuadas, bem como a análise dos objectivos e
das finalidades específicas traçados e alcançados;

h) Mantém-se a redacção inicial. 

Cláusula Quarta
(Regime de comparticipação financeira)

1. Para a prossecução do objecto estabelecido na cláusula
primeira e dos objectivos e finalidades específicas
definidos na cláusula segunda, o primeiro outorgante
concede uma comparticipação financeira ao segundo
outorgante que não poderá ultrapassar o montante de
65.320,00  (sessenta e cinco mil, trezentos e vinte euros).

2. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Mantém-se a redacção inicial. 

4. Mantém-se a redacção inicial. 

Cláusula Nona
(Período de vigência)

1. Sem prejuízo de eventual revisão, por acordo entre as
partes, o presente contrato-programa tem efeitos
retroactivos a 1 de Janeiro de 2009 e termina a 31 de
Dezembro de 2009.
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2. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Mantém-se a redacção inicial. 

3. A alteração ao contrato-programa a celebrar tem
efeitos retroactivos a 1 de Janeiro de 2009 e termina
a 31 de Dezembro de 2009.

4. Aprovar a minuta de alteração ao contrato-programa,
que faz parte integrante da presente Resolução e que
fica arquivada na Secretaria-Geral da Presidência,
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar a alteração ao contrato-
-programa, que será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante da alteração ao contrato-
-programa a celebrar tem cabimento orçamental na
rubrica 04.07.01 do Projecto 03, da Medida
Valorização da Actividade Desportiva, do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, em exercício, Eduardo António Brazão de
C a s t r o .

Resolução n.º 964/2009

Considerando que através da Resolução n.º 434/2009, de
16 de Abril, foi aprovada a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre a Região
Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira e a Associação de Atletismo
da Região Autónoma da Madeira, no apoio às deslocações
por via aérea ou marítima de pessoas e bens, referentes ao
ano 2009, necessárias ao normal desenvolvimento das
competições a nível regional, nacional e internacional,
participação de árbitros e juízes oriundos da Região nessas
mesmas competições, nos processos de preparação e
competição das selecções regionais e nacionais, bem como
nas actividades de formação de técnicos, dirigentes, árbitros
e juízes desportivos, e demais recursos humanos
relacionados com o desporto.

Considerando que o cálculo do valor estimado para o
número de deslocações por via aérea ou marítima de pessoas
e bens foi efectuado apenas para seis meses do ano 2009 e
que importa cobrir as deslocações ainda a realizar até final
do ano 2009, terá de ser alterada a comparticipação
financeira prevista na cláusula 4.ª do contrato-programa.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 13 de
Agosto de 2009, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 45/2008/M, de 31 de
Dezembro, nos artigos 9.º e 57.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro,
na alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19 de
Abril, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º
e na alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M de 11 de Janeiro e pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de
Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de Agosto,
alterada pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de

Novembro e n.º 240/2008, de 6 de Março, da
Resolução n.º 726/2008, de 3 de Julho, que aprovou
o Anexo X - Regulamento de apoio aos transportes
aéreos, marítimos e terrestres para as competições
regionais, nacionais e internacionais, autorizar a
primeira alteração ao contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com a Associação de
Atletismo da Região Autónoma da Madeira,
aprovado pela Resolução n.º 434/2009, de 16 de
Abril. 

2. Alterar o n.º 1 da cláusula 4.ª, passando esta a ter a
seguinte redacção: 

Cláusula Quarta
(Regime de comparticipação financeira)

1. Para a prossecução do objecto estabelecido na cláusula
primeira e dos objectivos e finalidades específicas
definidos na cláusula segunda, o primeiro outorgante
concede uma comparticipação financeira ao segundo
outorgante que não poderá ultrapassar o montante de
91.615,94  (noventa e um mil, seiscentos e quinze euros
e noventa e quatro cêntimos).

2. Mantém-se a redacção inicial.

3. Mantém-se a redacção inicial. 

4. Mantém-se a redacção inicial.

3. A alteração ao contrato-programa a celebrar tem
efeitos retroactivos a 1 de Janeiro de 2007 e termina
a 31 de Dezembro de 2009.

4. Aprovar a minuta de alteração ao contrato-programa,
que faz parte integrante da presente Resolução e que
fica arquivada na Secretaria-Geral da Presidência,
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar a alteração ao contrato-
-programa, que será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante da alteração ao contrato-
programa a celebrar tem cabimento orçamental na
rubrica 04.07.01 do Projecto 03, da Medida
Valorização da Actividade Desportiva, do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, em exercício, Eduardo António Brazão de
C a s t r o .

Resolução n.º 965/2009

Considerando que através da Resolução n.º 435/2009, de
16 de Abril, foi aprovada a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre a Região
Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira e a Associação de Badminton
da Região Autónoma da Madeira, no apoio às deslocações
por via aérea ou marítima de pessoas e bens, referentes ao
ano 2009, necessárias ao normal desenvolvimento das
competições a nível regional, nacional e internacional,
participação de árbitros e juízes oriundos da Região nessas
mesmas competições, nos processos de preparação e
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competição das selecções regionais e nacionais, bem como
nas actividades de formação de técnicos, dirigentes, árbitros
e juízes desportivos, e demais recursos humanos
relacionados com o desporto.

Considerando que o cálculo do valor estimado para o
número de deslocações por via aérea ou marítima de pessoas
e bens foi efectuado apenas para seis meses do ano 2009 e
que importa cobrir as deslocações ainda a realizar até final
do ano 2009, terá de ser alterada a comparticipação
financeira prevista na cláusula 4.ª do contrato-programa.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 13 de
Agosto de 2009, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 45/2008/M, de 31 de
Dezembro, nos artigos 9.º e 57.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro,
na alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19 de
Abril, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º
e na alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M de 11 de Janeiro e pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de
Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de Agosto,
alterada pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de
Novembro e n.º 240/2008, de 6 de Março, da
Resolução n.º 726/2008, de 3 de Julho, que aprovou
o Anexo X - Regulamento de apoio aos transportes
aéreos, marítimos e terrestres para as competições
regionais, nacionais e internacionais, aprovar a
primeira alteração ao contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com a Associação de
Badminton da Região Autónoma da Madeira,
aprovado pela Resolução n.º 435/2009, de 16 de
Abril. 

2. Alterar o n.º 1 da cláusula 4.ª, passando esta a ter a
seguinte redacção: 

Cláusula Quarta
(Regime de comparticipação financeira)

1. Para a prossecução do objecto estabelecido na cláusula
primeira e dos objectivos e finalidades específicas
definidos na cláusula segunda, o primeiro outorgante
concede uma comparticipação financeira ao segundo
outorgante que não poderá ultrapassar o montante de
14.000,00  (catorze mil euros).

2. Mantém-se a redacção inicial.

3. Mantém-se a redacção inicial. 

4. Mantém-se a redacção inicial.

3. A alteração ao contrato-programa a celebrar tem
efeitos retroactivos a 1 de Janeiro de 2009 e termina
a 31 de Dezembro de 2009.

4. Aprovar a minuta de alteração ao contrato-programa,
que faz parte integrante da presente Resolução e que
fica arquivada na Secretaria-Geral da Presidência,
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar a alteração ao contrato-
-programa, que será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante da alteração ao contrato-
-programa a celebrar tem cabimento orçamental na
rubrica 04.07.01 do Projecto 03, da Medida
Valorização da Actividade Desportiva, do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, em exercício, Eduardo António Brazão de
C a s t r o .

Resolução n.º 966/2009

Considerando que através da Resolução n.º 438/2009, de
16 de Abril, foi aprovada a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre a Região
Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira e a Associação de Bridge da
Madeira, no apoio às deslocações por via aérea ou marítima
de pessoas e bens, referentes ao ano 2009, necessárias ao
normal desenvolvimento das competições a nível regional,
nacional e internacional, participação de árbitros e juízes
oriundos da Região nessas mesmas competições, nos
processos de preparação e competição das selecções
regionais e nacionais, bem como nas actividades de
formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
desporto.

Consideração que o cálculo do valor estimado para o
número de deslocações por via aérea ou marítima de pessoas
e bens foi efectuado apenas para seis meses do ano 2009 e
que importa cobrir as deslocações ainda a realizar até final
do ano 2009, terá de ser alterada a comparticipação
financeira prevista na cláusula 4.ª do contrato-programa.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 13 de
Agosto de 2009, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 45/2008/M, de 31 de
Dezembro, nos artigos 9.º e 57.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro,
na alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19 de
Abril, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º
e na alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M de 11 de Janeiro e pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de
Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de Agosto,
alterada pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de
Novembro e n.º 240/2008, de 6 de Março, da
Resolução n.º 726/2008, de 3 de Julho, que aprovou
o Anexo X - Regulamento de apoio aos transportes
aéreos, marítimos e terrestres para as competições
regionais, nacionais e internacionais, aprovar a
primeira alteração ao contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com a Associação de
Bridge da Madeira, aprovado pela Resolução 
n.º 438/2009, de 16 de Abril. 

2. Alterar o n.º 1 da cláusula 4.ª, passando esta a ter a
seguinte redacção: 

Cláusula Quarta
(Regime de comparticipação financeira)

1. Para a prossecução do objecto estabelecido na cláusula
primeira e dos objectivos e finalidades específicas
definidos na cláusula segunda, o primeiro outorgante
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concede uma comparticipação financeira ao segundo
outorgante que não poderá ultrapassar o montante de
18.837,33  (dezoito mil, oitocentos e trinta e sete euros e
trinta e três cêntimos).

2. Mantém-se a redacção inicial.

3. Mantém-se a redacção inicial. 

4. Mantém-se a redacção inicial.

3. A alteração ao contrato-programa a celebrar tem
efeitos retroactivos a 1 de Janeiro de 2007 e termina
a 31 de Dezembro de 2009.

4. Aprovar a minuta de alteração ao contrato-programa,
que faz parte integrante da presente Resolução e que
fica arquivada na Secretaria-Geral da Presidência,
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar a alteração ao contrato-
-programa, que será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante da alteração ao contrato-
-programa a celebrar tem cabimento orçamental na
rubrica 04.07.01 do Projecto 03, da Medida
Valorização da Actividade Desportiva, do Orça-
mento Privativo do Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, em exercício, Eduardo António Brazão de
C a s t r o .

Resolução n.º 967/2009

Considerando que através da Resolução n.º 442/2009, de
16 de Abril, foi aprovada a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre a Região
Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira e a Associação de Ginástica da
Madeira, no apoio às deslocações por via aérea ou marítima
de pessoas e bens, referentes ao ano 2009, necessárias ao
normal desenvolvimento das competições a nível regional,
nacional e internacional, participação de árbitros e juízes
oriundos da Região nessas mesmas competições, nos
processos de preparação e competição das selecções
regionais e nacionais, bem como nas actividades de
formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
desporto.

Considerando que o cálculo do valor estimado para o
número de deslocações por via aérea ou marítima de pessoas
e bens foi efectuado apenas para seis meses do ano 2009 e
que importa cobrir as deslocações ainda a realizar até final
do ano 2009, terá de ser alterada a comparticipação
financeira prevista na cláusula 4.ª do contrato 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 13 de
Agosto de 2009, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 45/2008/M, de 31 de
Dezembro, nos artigos 9.º e 57.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro,
na alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19 de
Abril, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º

e na alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M de 11 de Janeiro e pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de
Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de Agosto,
alterada pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de
Novembro e n.º 240/2008, de 6 de Março, da
Resolução n.º 726/2008, de 3 de Julho, que aprovou
o Anexo X - Regulamento de apoio aos transportes
aéreos, marítimos e terrestres para as competições
regionais, nacionais e internacionais, aprovar a
primeira alteração ao contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com a Associação de
Ginástica da Madeira, aprovado pela Resolução 
n.º 442/2009, de 16 de Abril. 

2. Alterar o n.º 1 da cláusula 4.ª, passando esta a ter a
seguinte redacção: 

Cláusula Quarta
(Regime de comparticipação financeira)

1. Para a prossecução do objecto estabelecido na cláusula
primeira e dos objectivos e finalidades específicas
definidos na cláusula segunda, o primeiro outorgante
concede uma comparticipação financeira ao segundo
outorgante que não poderá ultrapassar o montante de
25.000,00  (Vinte e cinco mil euros).

2. Mantém-se a redacção inicial.

3. Mantém-se a redacção inicial. 

4. Mantém-se a redacção inicial.

3. A alteração ao contrato-programa a celebrar tem
efeitos retroactivos a 1 de Janeiro de 2009 e termina
a 31 de Dezembro de 2009.

4. Aprovar a minuta de alteração ao contrato-programa,
que faz parte integrante da presente Resolução e que
fica arquivada na Secretaria-Geral da Presidência,
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar a alteração ao contrato-
-programa, que será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante da alteração ao contrato-
programa a celebrar tem cabimento orçamental na
rubrica 04.07.01 do Projecto 03, da Medida
Valorização da Actividade Desportiva, do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, em exercício, Eduardo António Brazão de
C a s t r o .

Resolução n.º 968/2009

Considerando que através da Resolução n.º 443/2009, de
16 de Abril, foi aprovada a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre a Região
Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira e a Associação de Judo da
Região Autónoma da Madeira, no apoio às deslocações por
via aérea ou marítima de pessoas e bens, referentes ao ano
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2009, necessárias ao normal desenvolvimento das
competições a nível regional, nacional e internacional,
participação de árbitros e juízes oriundos da Região nessas
mesmas competições, nos processos de preparação e
competição das selecções regionais e nacionais, bem como
nas actividades de formação de técnicos, dirigentes, árbitros
e juízes desportivos, e demais recursos humanos
relacionados com o desporto.

Considerando que o cálculo do valor estimado para o
número de deslocações por via aérea ou marítima de pessoas
e bens foi efectuado apenas para seis meses do ano 2009 e
que importa cobrir as deslocações ainda a realizar até final
do ano 2009, terá de ser alterada a comparticipação
financeira prevista na cláusula 4.ª do contrato-programa.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 13 de
Agosto de 2009, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 45/2008/M, de 31 de
Dezembro, nos artigos 9.º e 57.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro,
na alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19 de
Abril, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º
e na alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M de 11 de Janeiro e pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de
Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de Agosto,
alterada pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de
Novembro e n.º 240/2008, de 6 de Março, da
Resolução n.º 726/2008, de 3 de Julho, que aprovou
o Anexo X - Regulamento de apoio aos transportes
aéreos, marítimos e terrestres para as competições
regionais, nacionais e internacionais, autorizar a
primeira alteração ao contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com a Associação de
Judo da Região Autónoma da Madeira, aprovado
pela Resolução n.º 443/2009, de 16 de Abril. 

2. Alterar o n.º 1 da cláusula 4.ª, passando esta a ter a
seguinte redacção: 

Cláusula Quarta
(Regime de comparticipação financeira)

1. Para a prossecução do objecto estabelecido na cláusula
primeira e dos objectivos e finalidades específicas
definidos na cláusula segunda, o primeiro outorgante
concede uma comparticipação financeira ao segundo
outorgante que não poderá ultrapassar o montante de
35.000,00  (trinta e cinco mil euros).

2. Mantém-se a redacção inicial.

3. Mantém-se a redacção inicial. 

4. Mantém-se a redacção inicial.

3. A alteração ao contrato-programa a celebrar tem
efeitos retroactivos a 1 de Janeiro de 2009 e termina
a 31 de Dezembro de 2009.

4. Aprovar a minuta de alteração ao contrato-programa,
que faz parte integrante da presente Resolução e que
fica arquivada na Secretaria-Geral da Presidência,
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar a alteração ao contrato-
-programa, que será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante da alteração ao contrato-
-programa a celebrar tem cabimento orçamental na
rubrica 04.07.01 do Projecto 03, da Medida
Valorização da Actividade Desportiva, do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, em exercício, Eduardo António Brazão de
C a s t r o .

Resolução n.º 969/2009

Considerando que através da Resolução n.º 451/2009, de
16 de Abril, foi aprovada a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre a Região
Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira e a Associação de Ténis da
Madeira, no apoio às deslocações por via aérea ou marítima
de pessoas e bens, referentes ao ano 2009, necessárias ao
normal desenvolvimento das competições a nível regional,
nacional e internacional, participação de árbitros e juízes
oriundos da Região nessas mesmas competições, nos
processos de preparação e competição das selecções
regionais e nacionais, bem como nas actividades de
formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
desporto.

Considerando que o cálculo do valor estimado para o
número de deslocações por via aérea ou marítima de pessoas
e bens foi efectuado apenas para seis meses do ano 2009 e
que importa cobrir as deslocações ainda a realizar até final
do ano 2009, terá de ser alterada a comparticipação
financeira prevista na cláusula 4.ª do contrato-programa.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 13 de
Agosto de 2009, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 45/2008/M, de 31 de
Dezembro, nos artigos 9.º e 57.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro,
na alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19 de
Abril, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º
e na alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M de 11 de Janeiro e pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de
Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de Agosto,
alterada pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de
Novembro e n.º 240/2008, de 6 de Março, da
Resolução n.º 726/2008, de 3 de Julho, que aprovou
o Anexo X - Regulamento de apoio aos transportes
aéreos, marítimos e terrestres para as competições
regionais, nacionais e internacionais, autorizar a
primeira alteração ao contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com a Associação de
Ténis da Madeira, aprovado pela Resolução n.º
451/2009, de 16 de Abril. 

2. Alterar o n.º 1 da cláusula 4.ª, passando esta a ter a
seguinte redacção: 

Cláusula Quarta
(Regime de comparticipação financeira)

1. Para a prossecução do objecto estabelecido na cláusula
primeira e dos objectivos e finalidades específicas
definidos na cláusula segunda, o primeiro outorgante
concede uma comparticipação financeira ao segundo
outorgante que não poderá ultrapassar o montante de
7.881,55  (sete mil, oitocentos e oitenta e um euros e
cinquenta e cinco cêntimos).
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2. Mantém-se a redacção inicial.

3. Mantém-se a redacção inicial. 

4. Mantém-se a redacção inicial.

3. A alteração ao contrato-programa a celebrar tem
efeitos retroactivos a 1 de Janeiro de 2009 e termina
a 31 de Dezembro de 2009.

4. Aprovar a minuta de alteração ao contrato-programa,
que faz parte integrante da presente Resolução e que
fica arquivada na Secretaria-Geral da Presidência,
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar a alteração ao contrato-
-programa, que será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante da alteração ao contrato-
programa a celebrar tem cabimento orçamental na
rubrica 04.07.01 do Projecto 03, da Medida
Valorização da Actividade Desportiva, do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, em exercício, Eduardo António Brazão de
C a s t r o .

Resolução n.º 970/2009

Considerando que através da Resolução n.º 452/2009, de
16 de Abril, foi aprovada a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre a Região
Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira e a Associação de Ténis de
Mesa da Madeira, no apoio às deslocações por via aérea ou
marítima de pessoas e bens, referentes ao ano 2009,
necessárias ao normal desenvolvimento das competições a
nível regional, nacional e internacional, participação de
árbitros e juízes oriundos da Região nessas mesmas
competições, nos processos de preparação e competição das
selecções regionais e nacionais, bem como nas actividades
de formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
desporto.

Considerando que o cálculo do valor estimado para o
número de deslocações por via aérea ou marítima de pessoas
e bens foi efectuado apenas para seis meses do ano 2009 e
que importa cobrir as deslocações ainda a realizar até final
do ano 2009, terá de ser alterada a comparticipação
financeira prevista na cláusula 4.ª do contrato-programa.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 13 de
Agosto de 2009, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 45/2008/M, de 31 de
Dezembro, nos artigos 9.º e 57.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro,
na alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19 de
Abril, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º
e na alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M de 11 de Janeiro e pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de

Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de Agosto,
alterada pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de
Novembro e n.º 240/2008, de 6 de Março, da
Resolução n.º 726/2008, de 3 de Julho, que aprovou
o Anexo X - Regulamento de apoio aos transportes
aéreos, marítimos e terrestres para as competições
regionais, nacionais e internacionais, autorizar a
primeira alteração ao contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com a Associação de
Ténis de Mesa da Madeira, aprovado pela Resolução
n.º 452/2009, de 16 de Abril. 

2. Alterar o n.º 1 da cláusula 4.ª, passando esta a ter a
seguinte redacção: 

Cláusula Quarta
(Regime de comparticipação financeira)

1. Para a prossecução do objecto estabelecido na cláusula
primeira e dos objectivos e finalidades específicas
definidos na cláusula segunda, o primeiro outorgante
concede uma comparticipação financeira ao segundo
outorgante que não poderá ultrapassar o montante de
63.089,00  (sessenta e três mil e oitenta e nove euros).

2. Mantém-se a redacção inicial.

3. Mantém-se a redacção inicial. 

4. Mantém-se a redacção inicial.

3. A alteração ao contrato-programa a celebrar tem
efeitos retroactivos a 1 de Janeiro de 2007 e termina
a 31 de Dezembro de 2009.

4. Aprovar a minuta da alteração ao contrato-programa,
que faz parte integrante da presente Resolução e que
fica arquivada na Secretaria-Geral da Presidência,
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar a alteração ao contrato-
-programa, que será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante da alteração ao contrato-
-programa a celebrar tem cabimento orçamental na
rubrica 04.07.01 do Projecto 03, da Medida
Valorização da Actividade Desportiva, do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, em exercício, Eduardo António Brazão de
C a s t r o .

Resolução n.º 971/2009

Considerando que através da Resolução n.º 437/2009, de
16 de Abril, foi aprovada a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre a Região
Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira e a Associação Madeirense de
Bilhar, no apoio às deslocações por via aérea ou marítima de
pessoas e bens, referentes ao ano 2009, necessárias ao
normal desenvolvimento das competições a nível regional,
nacional e internacional, participação de árbitros e juízes
oriundos da Região nessas mesmas competições, nos
processos de preparação e competição das selecções
regionais e nacionais, bem como nas actividades de
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formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
desporto.

Considerando que o cálculo do valor estimado para o
número de deslocações por via aérea ou marítima de pessoas
e bens foi efectuado apenas para seis meses do ano 2009 e
que importa cobrir as deslocações ainda a realizar até final
do ano 2009, terá de ser alterada a comparticipação
financeira prevista na cláusula 4.ª do contrato-programa.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 13 de
Agosto de 2009, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 45/2008/M, de 31 de
Dezembro, nos artigos 9.º e 57.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro,
na alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19 de
Abril, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º
e na alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M de 11 de Janeiro e pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de
Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de Agosto,
alterada pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de
Novembro e n.º 240/2008, de 6 de Março, da
Resolução n.º 726/2008, de 3 de Julho, que aprovou
o Anexo X - Regulamento de apoio aos transportes
aéreos, marítimos e terrestres para as competições
regionais, nacionais e internacionais, autorizar a
primeira alteração ao contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com a A s s o c i a ç ã o
Madeirense de Bilhar, aprovado pela Resolução 
n.º 437/2009, de 16 de Abril. 

2. Alterar o n.º 1 da cláusula 4.ª, passando esta a ter a
seguinte redacção: 

Cláusula Quarta
(Regime de comparticipação financeira)

1. Para a prossecução do objecto estabelecido na cláusula
primeira e dos objectivos e finalidades específicas
definidos na cláusula segunda, o primeiro outorgante
concede uma comparticipação financeira ao segundo
outorgante que não poderá ultrapassar o montante de
22.114,01  (vinte e dois mil, cento e catorze euros e um
cêntimo).

2. Mantém-se a redacção inicial.

3. Mantém-se a redacção inicial. 

4. Mantém-se a redacção inicial.

3. A alteração ao contrato-programa a celebrar tem
efeitos retroactivos a 1 de Janeiro de 2007 e termina
a 31 de Dezembro de 2009.

4. Aprovar a minuta de alteração ao contrato-programa,
que faz parte integrante da presente Resolução e que
fica arquivada na Secretaria-Geral da Presidência,
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar a alteração ao contrato-
-programa, que será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante da alteração ao contrato-
-programa a celebrar tem cabimento orçamental na
rubrica 04.07.01 do Projecto 03, da Medida
Valorização da Actividade Desportiva, do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, em exercício, Eduardo António Brazão de
C a s t r o .

Resolução n.º 972/2009

Considerando que através da Resolução n.º 439/2009, de
16 de Abril, foi aprovada a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre a Região
Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira e a Associação Regional de
Canoagem da Madeira, no apoio às deslocações por via aérea
ou marítima de pessoas e bens, referentes ao ano 2009,
necessárias ao normal desenvolvimento das competições a
nível regional, nacional e internacional, participação de
árbitros e juízes oriundos da Região nessas mesmas
competições, nos processos de preparação e competição das
selecções regionais e nacionais, bem como nas actividades
de formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
desporto.

Considerando que o cálculo do valor estimado para o
número de deslocações por via aérea ou marítima de pessoas
e bens foi efectuado apenas para seis meses do ano 2009 e
que importa cobrir as deslocações ainda a realizar até final
do ano 2009, terá de ser alterada a comparticipação
financeira prevista na cláusula 4.ª do contrato-programa.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 13 de
Agosto de 2009, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 45/2008/M, de 31 de
Dezembro, nos artigos 9.º e 57.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro,
na alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19 de
Abril, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º
e na alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M de 11 de Janeiro e pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de
Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de Agosto,
alterada pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de
Novembro e n.º 240/2008, de 6 de Março, da
Resolução n.º 726/2008, de 3 de Julho, que aprovou
o Anexo X - Regulamento de apoio aos transportes
aéreos, marítimos e terrestres para as competições
regionais, nacionais e internacionais, autorizar a
primeira alteração ao contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com a A s s o c i a ç ã o
Regional de Canoagem da Madeira, aprovado pela
Resolução n.º 439/2009, de 16 de Abril. 

2. Alterar o n.º 1 da cláusula 4.ª, passando esta a ter a
seguinte redacção: 

Cláusula Quarta
(Regime de comparticipação financeira)

1. Para a prossecução do objecto estabelecido na cláusula
primeira e dos objectivos e finalidades específicas
definidos na cláusula segunda, o primeiro outorgante
concede uma comparticipação financeira ao segundo
outorgante que não poderá ultrapassar o montante de
26.000,00  (vinte e seis mil euros).
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2. Mantém-se a redacção inicial.

3. Mantém-se a redacção inicial. 

4. Mantém-se a redacção inicial.

3. A alteração ao contrato-programa a celebrar tem
efeitos retroactivos a 1 de Janeiro de 2009 e termina
a 31 de Dezembro de 2009.

4. Aprovar a minuta de alteração ao contrato-programa,
que faz parte integrante da presente Resolução e que
fica arquivada na Secretaria-Geral da Presidência,
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar a alteração ao contrato-
programa, que será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante da alteração ao contrato-
-programa a celebrar tem cabimento orçamental na
rubrica 04.07.01 do Projecto 03, da Medida
Valorização da Actividade Desportiva, do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, em exercício, Eduardo António Brazão de
C a s t r o .



CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 9,05 (IVA incluído)
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